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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO - TCE N' 2003580

n=HÊ=:;;g:!H:iUii3g uui;;.]:ei=.;zn3=:uu ]:e:
Adilson Angelo da Salva. CPF 022.614.611 -19. telefone 4833653271 . e-mail adilsonsilvaa99@gmail.com, regularmente matriculado(a)
sot) número 16100944 no Curso de Física Licenciatura na forma da Lei n' 1 1 .788/08, da Resolução 014/CUn/l l e das normas do Curso.
)cerram o que segue

Art. I' O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE)
está fundamentado no Prometo Pedagógico do Curso
(PPC) e no convênlo firmado entre a CONCEDENTE e a
UFSC em 20/06/2017 e vinculado à disciplina MEN7091

Art. 7o C) estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão, observado o receoso do qual
trata o artigo 9' deste TCE.
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração
O(A) estagiário(a) tem direito a 9 dias de recesso, a ser
exercido durante o período de realização do estágio,
preferencialmente durante férias escolares, em período(s)
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a)
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista, o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua revisão

Art. 8ü:

Art. 9'Art. 2o O(A) Prof-(a) André Ary Leonel, da área a ser
desenvolvida no estágio, atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE}, definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a>.

Art. 3o: A jornada semanal de atividades será de 4 horas(com
no máximo 2 horas diárias), a ser desenvolvida na
CONCEDENTE. no(a) EEB TENENTE ALMÀCHIO, de
09/03/2018 a 30/06/2018, respeitando-se horários de
obrigações acadêmicas do estagiário e tendo como
supervisor(a) o(a) Henrique Marfins da Silvo (CPF
020.725.901 -1 6) .

AT't. 1 0o

Ad. ll'

O(A) estagiário(a) não terá, para quaisquer efeitos, vínculo
empregatíclo com a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE.
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixou conduzir-se com ética profissionall respeitar as
normas da CONCEDENTE, respondendo por danos
causados pela Inobservâncla das mesmas, e submeter-se
à avaliação de desempenho.

Art. 4' O(A) estagiário(a), durante a vigência do estágio, estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 9Q.180.605/0001 -02)
O estagiário(a) deverá elaborar relatório: conforme
descrito no Projeto Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

Art. 5' Art. 12': As partes, em comum acordo, firmam o presente TCE em
5 vias de igual teor.

Art. 6o O estagiário deverá Informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 2003580
Durante a vigência do TCE, o(a} estudante desenvolverá as seguintes atlvidades:

stágio de observação das aulas de Física em turma de Ensino Médios reflexão sobre os registros efetuadosl investigação do contexto socioeducativo
elaboração de projeto de estágios elaboração dos planos de aula ajustados à realidade presente; estágio de docêncial avaliação da consecução dos
objetivos: atitudes docentes e aplicação de conhecimentosl elaboração de relatórios socialização dos resultados da experiência na comunidade escolar

q
André Ary Ldii::lBT'

. ')

ffiEfnador(a)
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 0BRIGATOR10 - TCE NO 2004102
O(A) Secretaria de Estado da Educação .de Santa Catarina - SED SC, CNPJ 82.951.328/0001-58, doravante denominado(a)
CONCEDENTE representado(a) pelo(a) sr(a). Daniel Schafhauser. a Universidade Federal de Santa Catarína - UFSC. CNPJ
83;899.526/0001 -82. repres?gtlda pelo(a). Coordenador(a) de Estágios do Curso, Prof.(a) Nelson Canzian da Silva, e o(a) estagiário(a)
Alice Aparecida da Salva, CPF 107.756.499-61 . telefone (47)9 8809-9957, e-mail aliceaparecidadasilva@hotmail.com.'regularmente
matriculado(a) sob número 16100946no Curso de Física Licenciatura na forma da Lei n' 11.788/08, da Resolução 014/CUn/l l e das
normas do Curso. acertam o que segue:
Art. l a: C) presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE) Art. 7';

está fundamentado no Prajeto Pedagógico do Curso
(PPC) e no convênio firmado entre a CONCEDENTE e a
UFSC em 20/06/2017 e vinculado à disciplina MEN7091 . Art. 8o:

O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão, observado o recesso do qual
trata o artigo 9' deste TCE.
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração
O(A) estagiário(a) tem direito a 9 dias de recesso, a ser
exercido durante o período de realização do estágio.
preferencialmente durante férias escolares, em período(s)
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a).
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista, o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua revisão.

Art. 2a: O(A) Prof.(a) André Ary Leonel, da área a ser Art.9':
desenvolvida no estágio. atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atívidades de Estágio (PAE), definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

Art. 3a: A jornada semanal de atividades será de 4 horas (com
no máximo 2 horas diárias), a ser desenvolvida na
CONCEDENTE, no(a) Escola de Educação Básica
Getúlio Vargas. de 19/03/2018 a 05/07/2018, Art. 10': O(A) estagiário(a) não terá, para quaisquerefeitos. víncul
respeitando-se horários de obrigações acadêmícas do
estagiário e tendo como supervisor(a) o(a) Tito Carlos de
Oliveira Ruivo(CPF 510.844.657-87).

O(A) estagiário(a) não terá, para quaisquer efeitos, vínculo
empregatício com a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE

Art. l I': Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixo; conduzir-se com ética profissional; respeitar as
normas da CONCEDENTE, respondendo por danos
causados pela ínobservância das mesmas. e submeter-se
à avaliação de desempenho.

Art. 4o: O(A) estagiário(a), durante a vigência do estágio, estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 90.180.605/0ÜO1-02).
O estagiário(a.) deverá elaborar relatório, conforme Art. 12': As partes, em comum acordo, firmam o presente TCE em
descrito no Projeto Pedagógico do Curso, devidamente 5 vias de igual teor.
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

Art. 5o:

Art. 6o: O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso.

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 20041 02
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes ativídades:

Estágio de observação das aulas de Física em turma de Ensino Médio; reflexão sobre os registros efetuados; investigação do contexto socioeducativol
elaboração .de.prometo de estágio; elaboração dos planos de aula ajustados à realidade presente; estágio de docência; avaliação da consecução dos
objetivos, atitudes docentes e aplicação de conhecimentos; elaboração de; relatórios socialização dos resultados da experiência na comunidade escolar.

Local e Data

d. &Q48..de
X

.M .8
'B

dálPilva - Estagiário(a)

Coord. Estágios do Curso - UFSCDaniel Schafhauser - Represefitante na CONCEDENTE

Tito Carlos de Olivã
/

ÃÀãfêlÃ&l-g®EÍ:PÕ}.(a) Orientador(a)
!uivo : Sup)llvisor(a) no local de Estágio
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B.
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO - TCE N' 2Ü02871

Art. lo:

O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração.

O(A) estagiário(a) tem direito a 10 dias de recesso, a ser
exercido durante o período de realização do estágio.

mW is :*H:a;M;i:, Hi
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído

unte a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua recisão.

Art. 2Q: O(A) Prof.(a) André Ary Leonel, da área a ser
desenvolvida no estágio, atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE), definido em confomlidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

Art. 9':

Art 3o:
A.jornada semanal de aüvídades será de 6 horas (com
no máximo 2 horas diárias), a ser desenvolvid'a na
CONCEDENTE, no(a) Escola de Educação Básica

gBlizl nmiW: ::l=1 W$1 GUIE:: l!
abaixo; conduzir-se com ética profissional; respeitar as
normas da CONCEDENTE, respondendo por danos
causados pela inobservâncía das mesmas, e submeter-se
à avaliação de desempenho.

Art 4':
O(A) estagiário(a), durante a vigência do estágio, estará
seguram o(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000B38 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 90.180.605/0001-02). '

O estagiário(a) del'erá elaborar relatórioe conforme Art. 12': As partes, em teor.um acordo. firmam o presente TCE em

Alt. 5':

O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso.

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE EST 2002871
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades:

1:8g EllES:lEg leal UH HHRER.gHEIEH$ãlHH;En
Local e Data:

Vitor Fi] Nelson Canzian Estágios do Cubo - UFSCl
f

Sandro da Sirva Livramento Machados SupeMsoiÍa) no ocal de
Estágio
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO TCE N' 20021 90
O(A) Díretor(a) do Departamento de Integração Acadêmica e Profissional - DIP, Prof.(a) Alexandre Guilherme Lenzi de Oliveira, o(a)
Coordenador(a) de Estágios do Curso, Prof.(a) Nelson Canzian da Salva, representantes da Universidade Federal de Santa Catarina -
UFSC, CNPJ 83.899.526/0001-82, como concedente e como instituição de ensino, respectivamente. e o(a) estagiário(a) Alexandre
Hespanhol Acacío, CPF 1 05.525.009-33, telefone 0, e-mail alexandreacacio33@gmail.com, regulamtente matriculado(a) sob número
18150569 no Curso de Física Licenciatura na forma da Lei n' 1 1.788/08, da Resolução 014/CUn/l l e das normas do Curso, acertam o
ue seque

Art. lo

Art. 2a

O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE)
está fundamentado no Projeto Pedagógico do Curso
IPPC)e vinculado à disciplina MEN7091 .
O(A) Prof.(a) André Ary Leonel, da área a ser
desenvolvida no estágio, atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE), definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

Art. 7o O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão, observado o recesso do qual
trata o artigo 9' deste TCE
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração.
O(A) estagiário(a) tem direito a 8 dias de receoso, a ser
exercido durante o período de realização do estágio,
preferencialmente durante férias escolares, em período(s)
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a).
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista, o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua recisão.

An. 8'

AN. 9'

AN. 3' A jornada semanal de atividades será de 4 horas (com
no máximo 3 horas diárias). a ser desenvolvida na
UFSC, no(â) Colégio de Aplicação - EM, de 26/03/2018
a 05/07/2018, respeitando-se horários de obrigações
acadêmicas do estagiário e tendo como supervisor(a) o(a)
Reginaldo Manoel Teixeira. Art. 1 0a

Art. l la

O(A) estagiário(a) não terá, para quaisquer efeitos, vínculo
empregatício com a UFSC, desde que observados os
itens deste TCE
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixo; conduzir-se com ética profissional; respeitar as
normas da UFSC, respondendo por danos causados pela
inobservância das mesmas, e submeter-se à avaliação de
desempenho.
As partes, em comum acordo, firmam o presente TCE em
5 vias de igual teor.

Ad. 4' O(A) estagiário(a), durante a vigência do estágio, estará
segurado(á) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 90.180.605/0001 -02).
O estagiário(a) deverá elaborar relatório, conforme
descrito no Prometo Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

AN. 5'

Art. 12o

AN. 6' O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso.

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 20021 90
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades:

Estágio de observação das aulas de Física em turma da primeira série do Ensino Médio; reflexão sobre os registros efetuados; investigação do contexto
socioeducativo; elaboração de projeto de estágio; elaboração dos planos de aula ajustados à realidade presente; estágio de docência; avaliação da
consecução dos objetivos, atitudes docentes e aplicação de conhecimentos; elaboração de relatório; socialização dos resultados da experiência na
comunidade escolar.

Local e Data

de Z:grl !

ta
Alexandre Guilhenhe de Oliveira - Diretor(a) do DiP

OGRAD - UFSC

itador(a)a

Anexa Estagiário(a)e

Estágios do Curso - UFSC.daNelson
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBI IGATÓR10 - TCE Ne
O(A) Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina - SED SC, CNPJ 82.95'1.3281000't-58, doravante denominado(a)
CONCEDEHTE represerltado(a) pelo(a) srea}. Honica Lisboa de Liz, a Universidade Federal de Soma Catarina - UFSC, CNPy
83.89g.52a000'1-82, repreuntada pelada) Coordenladorea) de Estágios do Curso, Píd.(a) Nelson Caluian da Silvo, e o(a) estagiário(a)
Aridle Franciln WqaHewicz, CPF 07g.'143.589-08, tele6orte 48999078771, e-mail arielle.&ailciin@hatnmit.com, regdamverlte
matriculado(a} sob ltúmem '16250353 no Curso de Fkiea Licenciatun nla fomta da LeÉ if '11.788108, da Resolução O't4/CUr#l'l e das
nonlns do Guisa, aeerbm o qtn segue:
Art 'l': O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE)

está fultdamentado na Profeta Pedagógico do Curso
(PPC} e nlo contvênio fimtado erl&e a CONCEDENTE e a
UFSC «n 2a0612017 e vkntdado à disciplilu UEIWB93.

O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Terlnia de Resdsão, übsewado o receosa do qud
&ab Q art©o 9' deste TCE.
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio seM

Art ZP: O(A} Prof.(a} Andró Ary Leanel, da área a ser
desenvolvida no estágio, atunrá como orientada«a) pam
acompanhar e avaliar o almprimento do Programa de
AtÉvidades de Estágio(PAE), definido em mníomiidade
min a alba de hmnção (kXa) es&agiárk4a).

O(A) estadáíia(a) tem direKo a 7 dias de regesse, a se{
exercido durante o Feriado de realização do estágio,
preküendalmelúe dulartte férias escolares, em peras)
andado(s) oRBe o(a) estagiário(a) e o(a) super\rimar(a).
Casa o estágb sqa iMemompido antes da data previ«a. o
número de dias será propordonal B deverá sa usulüído
durante a agência do TCE ou pago em pecúnia ao
+!!i(!clip após sua redsão.

A domada semanal de atividades será de 'lO horas (com
no máximo 2 horas diárias), a ser desenvolvida na
CONCEDENTE, no(a) E.E.B Cecilia Rosa Lapas, de
05/03/2018 a 3'1/05/2018, respeitando-se horários de
obãgações académicas do estagiário e tendo coma
supervisor(a} a(a} Cleber Limo Chaves (CPF
a4s.9a.7õslq.

Art. '10e:O(A) esEagiárioea) não terá, pata quiaisqiier eÉéilos. vínculo
empregatício com a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE.
Cabelo a«a} eslagürio(a} aimpú o esbbdeci& nn PPIE
abaixo; conduzir-se com ética profissional; respeitar as
rtomtas da CONCEDENTE, respondendo por danos
causada pela inobservância das mesrin$, e subnnter-se

Art tl+'

Art 4 : O(A) estagiáriqa)* dumrüe a vigênda do estágb, estala
segurado(a) contm acidentes pessaab pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Segumdon S.A.
(CNPJ 90.t80.60NDO0142}.
O estagiário(a) deverá elaborar relatório, conforme
descrito no Prajeto Pedagógico do Curso, deüdamente
apruwdo e assüiaik) pela partes envdvidn.

AH. 5p: Art '12': As partes, em comum acordo, $mnm a presente TCE em
5 vbs de igual hor.

O estagiário deverá inlbmiar a unidade
caso de Mandoln do Urso.

em

PROGRAlm. DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 2002828
Durante a vbêrlcb do TCE, atam estudarúe deserwdverá as seguii@s alividades;

Estágio de observação das aulas de Fibica em ülrma de 3 ano do Eiláno; Médio; re$exãa sabre o$ registlos efe&iadas; iwestigação do coiiteldo
socbeducativo; elabamção de; pn$alo de eslá©; elabamção das Nulas de ada aiusbdxs à realkhdle píeser'©; e«agia de dklcêínb; aldiação das
ot8eliios. aütu&s docenbs e a#kaçã) de caldiecimen&xs; elabamçãa de; rdaBólb; sacHkaça) dos restdbdas {la experiência nia a)murúüde escdw-

Leç# e n#n

,.19. & ü. Za.8

LÊin Chaves+
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO - TCE N' 2002635

Art. I': p:resente Termo de Compromisso de Estágio (TCE) Art. 7"
está fundamentado no Prajeto Pedagógico do Cursa
(PPC)e vinculado à disciplina MEN7091.
O(A) Prof (a) André Ary Leonel. da área a ser Art.8o=
desenvolvida no estágio. atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de Art. ga:
Ativídades de Estágio (PAE). definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Tempo de Rescisão, obsewado o recesso do qualtrata o artigo 9' deste TCE. '
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração
O(A) estagiário(a) tem direito a 1 1 dias de recesso. a ser
exercido durante o período de realização do estágio.
preferencialmente durante férias escolares. em período(s)
acordado(:) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a).
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua recisão.

Art. 2':

Art. 3':
A jornada semanal de atividades será de 3 horas (com
no máximo 2 horas diárias), a ser desenvolvida na
UF.SC, no(a) Colégio de Aplicação da UFSC. de
26/02/2018 a 08/07/2018, respeitando-se horários de
obrigações acadêmicas do estagiário e tendo como
supervisor(a) o(a) Sandra Madalena Pereira Franke

Art. l O': O(A) estagiário(a) não terá, para quaisquer efeitos, vínculo
empregatício com a UFSC, desde que observados os

gWIÜ#!m n "":H m
iã@$ã%ÊIElã:Ul:::!=:E «

inobservância das mesmas. e submeter-se à avaliação de

rt. 12': Asipartes, em comum acordo. fimlam o presente TCE em

Art. 4a:

Art. 5a=

Art. 6': O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso

PROGRAMA DE ATlvIDADES DE ESTÁaiÓJÉiÊi;;iiiN. 2002635
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades:

R18 1HB$1:HIH ÜH13 H HEHB 111 HI IH S IBn
Local e Data

Nelson Canzian 4ja Silo?':ê&rd. Estágios do Curso

XZ À
Alexandre Guilh;;ll;ê deb Diretor(a) do DIP

PROGRAD - UFSC
UFSC

Sandra Madalena Pereira Franke - Supervisor(a) no local de Estágio
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v' TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 0BRIGATOR10 - TCE NO 2003625

gçgQgm o que segue:
Art. lo: O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE) Art. 7':

está fundamentado no Projeto Pedagógico do Curso
(PPC) e no convênio firmado entre a CONCEDENTE e a
UFSC em 20/06/2017 e vinculado à disciplina MEN7091. Art. 8':

O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão. observado o recesso do qual
trata o artigo 9' deste TCE
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração
O(A) estagiário(a) tem direito a 10 dias de recesso, a ser
exercido durante o período de realização do estágio
preferencialmente durante férias escolares. em período(s)
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a).
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista. o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnía ao
estudante após sua decisão

Art. 2o O(A) Prof.(a) André Ary Leonel, da área a ser
desenvolvida no estágio. atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE), definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

AH. 9o

AR. 3' A jornada semanal de atívidades será de 4 horas (com
no máximo l horas diárias). a ser desenvolvida na
CONCEDENTE, no(a) Rua Jogo Grumiché, 850.
Roçado - São José/SC, de 03/03/2018 a 04/07/2018.
respeitando-se horários de obrigações acadêmicas do
estagiário e tendo como supervisor(a) o(a) Charles
Thibes Sarmento (CPF 769.402.41 9-49).

Art. l Oo=

Art. l lo:

O(A) estagiário(a) não terá. para quaisquer efeitos, vínculo
empregatício com a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixou conduzir-se com ética profissionall respeitar as
normas da CONCEDENTE. respondendo por danos
causados pela ínobservância das mesmas. e submeter-se
à avaliação de desempenho.

Art. 4o: O(A) estagiário(a), durante a vigência do estágio. estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 90.180.605/0001-02)
O estagiário(a) deverá elaborar relatório, conforme
descrito no Projeto Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

Art. 5a An. 12' As partes, em comum acordo, firmam o presente TCE em
5 vias de igual teor.

An. 6' O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso.

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 2003625
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades:

Estágio de observação das aulas de Física em turma de Ensino Médios reflexão sobre os registros efetuados; investigação do contexto socioeducativo
elaboração .de.prometo de estágíol elaboração dos planos de aula ajustados à realidade presentes estágio de docência; avaliação da consecução dos
objetivos, atitudes docentes e aplicação de conhecimentosl elaboração del relatório; socialização dos resultados da experiência na comunidade escolar.

Local e Data

.&#de

aSséS9r:'\
na CONCEDENTEe

tador(a)6:

;.i;. t;os a Senhora da ConcaiÇãü
Céd. 77'gGüüü3727C/Aít. Decreto Re 336193

C:E.'1)171S:Ü de 23/03/QO

Jclão Gíunlil;hé, 895 - laçado São Jcsé/$C

fora: l4SI 3665-5767 - CEP ÕÍ1108-1 00

R
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TERllO DE COMPRAI ISSO DE ESTÁaO OBNGATÓNO - TCE N' 2004043

txutriculada(a) sab l\úmBra 144Q6026 na Curso de Física na forma da Lei Ro 11.788/Q8, da Resobçãa 014/CUTVI le das normas do
Cursa. acerba! Q gtte segue
Art lõ: O presente Termo de Compromisso de Estágio(TCE)

está fundamentado no Prajeto Pedagógico da Curso
(PPC} e no canvêNa armada eRRe a CONCEDENTE e a
UFSC em 20D6120'17 e vinculada à discipãna MEN9802.

Art. 7'-: O estágio poderá ser resdndido a qualquer tempo por
meio de Tema de Resdsâa, obsewada Q receosa da qual
trata o amua 9'P desb TCE
O{A) estagiáriaea} realizará Q presente estágio sem
remuneração
O{A} estagiária(a} tem direito a 7 dias de tecesso, a ser
exercida durante o Feriado de realização do estágio
preferencialmente durante férias escolares. em período(s)
acwdado(s) enfie o(a) estagiário(a} e «a} supewisor(a}.
Caso a estágio seja inü:rrompido antes da data previsb. o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudarlte após sua decisão.

Art 8h

Art r: O{A} Prof.(a} Andíé Ary Leonel, da área a ser
desenlvolvida na estágio. aüfará como oóentador(a) para
acompanha' e avaliar a cumpãmeata do Programa de
Atividades de Estágio(PAE). definida em confomlidade
cam a área de famrlação da(a) esbgiário(a).

Art 3o= A domada semanal de aüvidades será de 8 horas (com
no máximo 5 botas diárias).; a ser desenvolüda na
CONCEDElíTE, no(a) EE8 Pro&sso{ Honotio Müanda.
de {6n4n018 a '16H)7/2818, respeibndo-se }lwáãos de
obãgações acadêmicas da estagiário e tendo como
supervisor(a} aea} Enio dos Abalos tCPF 067.5'14.229-

Alt 'iO+' O{A> estagiádaÍa} não terá. para quaisquer efeitos, vínculo
empregatícia com a CO:NCEDENTE. desde que
abseívados as itens deste TCE

Aa. 'l'l+: Caberá aaea} estagiáriaea} cumpãr a estabelecida no PAE
abaixo; conduzir-se cam ética píofissiand; respeitar as
normas da CONCEDENTE, respondendo por danos
cansados pela hobservância das mesmas, e aibmetet'-se
à avã$ação de dese+vlpentw

Art. 4a: O{A) estagiárioÍa), durante a vigência do esügio, est«á
seguradaÍa) cort&a ardentes pessoais pela apdice NO
O+B2aOOGB3B da segwadora Gente Seguradora S.A.
{CNPJ 90.180.6Q5f000142}.
O estagiá'io(a) deverá elabora:r relat&la, conforme
descrito na Projetc} Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado puas países envotüdas.

Art. 5': As: parta, em comum acaída. fimtam o preserlte TCE em
5 XPias de ibid &w-

AÜ 6' O estagiário deverá informar a unidade concedente em
casa de ã)andara do ctitso.

PROGRÁiAA DE Á'nVIDADES DE ESTÁGIO (PAÉ) do TCE NÓ 2óó4ó43
Durante a vigência do TCE. o(a) estuda)te deserwotverá as seguintes Mvidades:

Estágio de abser\nçâa das aulas de Física em tiÊrtln de l"ano Ensina &&dia; reâexào sabre os regi«'as etdtndos; intve«i
socioeduca$\lo; elaboração de pn=Úda de estágb; elaboiaçáo d06 play»s de aub ajustadas à realiMde piesenie; estágio de
da corlsecução dos oydi\ros,atitudes doceNes e aplicação de conhecimentos; elaboração de relatório; socialkação dos result«
comunidade escolar

çâo do cartbxto

da experiência in

dede

dâ +

br Geral

ctiiã'2ü$az3u.ot
[a}+
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO TCE N' 2003664
O(A) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC, CNPJ 11.402.887/0001-60. doravante
denominado(a) CONCEDENTE representado(a) pelo(a) sr(a). Andrea Martins Andujar, a Universidade Federal de Santa Catarina
UFSC. CNPJ 83.899.526/0001-82, representada pelo(a) Coordenador(a) de Estágios do Curso, Prof.(a) Nelson Canzian da Salva, e o(a)
estagiário(a) Daniele Ferneda. CPF 096.815.169-82. telefone (49)9924-5593, e-mail daniele.ferneda@hotmaíl.com, regularmente
matriculado(a) sob número 15250301 no Curso de Física Licenciatura na forma da Lei Ro 11.788/08, da Resolução 014/CUn/l le das
normas do Curso, acertam o que segue:

AH. I' O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE) Art. 7':
está fundamentado no Projeto Pedagógico do Curso
(PPC) e no convênio firmado entre a CONCEDENTE e a
UFSC em 14/06/2015 e vinculado à disciplina MEN7091. Art. 8':

O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão, observado o recesso do qual
trata o artigo 9' deste TCE.
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração.
O(A) estagiário(a) tem direito a 1 0 dias de recesso, a ser
exercido durante o período de realização do estágio,
preferencialmente durante férias escolares, em período(s)
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a).
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista, o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua recisão.

Art. 2o O(A) Prof.(a) André Ary Leonel, da área a ser
desenvolvida no estágio, atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE), definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

Ad. 9'

Art. 3o A jornada semanal de atividades será de 3 horas (com
no máximo 3 horas diárias). a ser desenvolvida na
CONCEDENTE. no(a) DALTEC. de 04/03/2018 a
04/07/2018, respeitando-se horários de obrigações
acadêmicas do estagiário e tendo como supervisor(a) o(a)
Jeferson Norberto Marinho Mendes (CPF 994.313.430-

O(A) estagiário(a). durante a vigência do estágio, estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 90.180.605/0001 -02).
O estagiário(a) deverá elaborar relatório, conforme
descrito no Projeto Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

53)3

Ad. IO'

Art. l lo:

O(A) estagiário(a) não terá. para quaisquer efeitos, vínculo
empregatício com a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE.
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixo; conduzir-se com ética profissional; respeitar as
normas da CONCEDENTE, respondendo por danos
causados pela inobservância das mesmas, e submeter-se
à avaliação de desempenho.

Art. 4a

Art. 5o
Art. 1 2a As partes, em comum acordo, firmam o presente TCE em

5 vias de igual teor.

AH. 6' O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso.

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 2003664
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades:

Estágio de observação das aulas de Física em turma de (Ensino Fundamental ou Ensino; Médio); reflexão sobre os registros efetuados; investigação do
contexto socioeducativol elaboração del prometo de intervenção; elaboração dos planos de aula ajustados à realidade presente; estágio de docência
avaliação da consecução dos objetivos, atitudes docentes e aplicação de conhecimentos; elaboração de; relatóríol socialização dos resultados da
experiência na comunidade escolar;

Local e Data:

@.. .\.... d. <:3:V'\g' H

Estagiário(a)

Estágios do Curso - UFSC

Supervisor(a) no local de Estágio

Andrea Martins

©nBJll;lil13181Blíl=llAnã
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO - TCE N' 2004438

Hli musUMPl#$ il HÜ:li#
regularmente matriculado(a) sob número 15101027 no Curso de Física Licenciatura na forma da Lei n' 1 1.788/08, da Resolução
014/CUn/lle das normas do Curso, acertam o que segue: ' '' '--- -'''
Art. lo O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE) Art. 7':

está fundamentado no Projeto Pedagógico do Curso
(PPC) e no convênio firmado entre a CONCEDENTE e a
UFSC em 14/06/2015 e vinculado à disciplina MEN7094. Art. 8':

O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão, observado o recesso do qual
trata o artigo 9' deste TCE.
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração
O(A) estagiário(a) tem direito a 7 dias de recesso. a ser
exercido durante o período de realização do estágio,
preferencialmente durante férias escolares, em período(s)
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a).
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista. o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua revisão.

Art. 2o: O(A) Prof.(a) Henrique lesar da Salva, da área a ser
desenvolvida no estágio, atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE), definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

Art. 9o:

Art. 3o A jornada semanal de atívidades será de 14 horas (com
no máximo 3 horas diárias). a ser desenvolvida na
CONCEDENTE, no(a) sala de aula. de 13/04/2018 a
03/07/2018, respeitando-se horários de obrigações
acadêmicas do estagiário e tendo como supervisor(a) o(a)
Robson Lourenço Cavalcante (CPF 724.351 .272-00).

AN. IO'

Art. l la

O(A) estagiário(a) não terá, para quaisquer efeitos, vínculo
empregatício com a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixo; conduzir-se com ética profissionall respeitar as
normas da CONCEDENTE, respondendo por danos
causados pela ínobservância das mesmas, e submeter-se
à avaliação de desempenho.

Art. 4o; O(A) estagiário(a). durante a vigência do estágio, estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 90.180.605/0001 -02).
O estagiário(a) deverá elaborar relatório, conforme
descrito no Projeto Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

Art. 5' Art. 12o As partes, em comum acordo, firmam o presente TCE em
5 vias de igual teor

AH. 6' O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso.

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 2004438
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades:

Estágio de observação das aulas de Física em turma de Ensino Médio; reflexão sobre os registros efetuados; investigação do contexto socioeducativo
elaboração de prometo de estágio; elaboração dos planos de aula ajustados à realidade presente; estágio de docência; avaliação da consecução dos
objetivos, atitudes docentes e aplicação de conhecimentos; elaboração de relatório; socialização dos resultados da experiência na comunidade escolar.

Local e Data

7.9 de

H
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO TCE N' 2003500
O(A) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina - IFSC, CNPJ 11.402.887/0001-60, doravante
denominado(a) CONCEDENTE representado(a) pelo(a) sr(a). Andréa Martins Andujar., a Universidade Federal de Santa Catarina -
UFSC. CNPJ 83.899.526/0001-82, representada pelo(a) Coordenador(a) de Estágios do Cursa, Prof.(a) Nelson Canzian da Salva, e o(a)
estagiário(a) Eric Doug[as Ferreira da Sirva, CPF 090.015.539-66, telefone 33652787, e-mail eric.torto@hotmaiJ.com, reguJamlente
matriculado(a) sab número 12101072 no Curso de Física Licenciatura na forma da Lei n' 1 1 .788/08, da Resolução 014/CUn/l l e das
nomlas do Cubo, acedam o que segue:

Art. lo: O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE) Art. 7':
está fundamentado no Prometo Pedagógico do Curso
(PPC) e no canvênio firmado entre a CONCEDENTE e a
UFSC em 'i4/06/2015 e vinculado à disciplina MEN7094. Art 8o:

O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Temia de Rescisão, observado o recesso do qua!
trata o ar'figa 9o deste TCE
O(A) estagiária(a) realizará o presente estágio sem
remuneração.
O(A) estagiário(a) tem direita a 8 dias de reces$o, a ser
exercido durante o período de realização do estágio,
preferencialmente durante férias escolares, em período(s)
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a).
Casa o estágio seja interrompida antes da data prevista, o
número de dias será proparcíonal e deverá ser usufruído
durante a vigência da TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua recisão.

Art. 2o O(A) Prof.(a) Henrique Cegar da Silvo, da área a ser
desenvolvida no estágio, atuará cama orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE), definida em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

Art. 9o

Art. 3o: A jomada semanal de atividades será de 9 horas (com
no máxima 2 horas diárias), a ser desenvolvida na
CONCEDENTE, no(a) Sala de aula, de 27/03/2018 a
06/07/2018, respeitando-se horários de obrigações
acadêmicas do estagiária e tendo como supewisor(a) o(a)
Robson Lourenço Cavalcante (CPF 724.351 .272-00).

Art. 10o:

Art. l lo:

O(A) estagiário(a) não terá, para quaisquer efeitos, vínculo
empregatício com a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE
Caberá ao(a) estagiáHo(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixo; conduzir-se com ética profissionais respeitar as
normas da CONCEDENTE, respondendo por danos
causados pela inobservâncla das mesmas, e submeter'se
à avaliação de desempenho.

Art. 4o O(A) estagiário(a), durante a vigência do estágio, estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 90.180.605/000142}.
O estagiário(a) deverá elaborar relatório. conforme
descrito no Prometo Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

Art. 5o: AR. 12o As partes. em comum acordo, firmam o presente TCE em
5 vias de igual teor.

Art. 6o: O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 2003500
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades:

Estágio de obsrevação das aulas de Física em turma de ensino médios reüexão sobre os registros efetuadosl investigação do contexto socioeducatMo
elaboração de prometo de estágios elaboração dos planos de aula ajustado à realidade presente; estágio de docêncial avaliação da consecução dos obletos
atitudes docentes e aplicação de conhecimentosl elaboração de relatórios socialização dos resultados da experiência na comunidade escolar

Local e Data

de de

gB

Íãj biiéiitláaofja}
urenço supervisor(a; no local aé Éliiágfo
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO - TCE N' 2004579

acenam o que segue
Ad. I' C) presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE)

está fundamentado no Projeto Pedagógico do Cursa
(PPC) e no convénio firmado entre a CONCEDENTE e a
UFSC em 20/06/2017 e vinculado à disciplina MEN7094.

Art. 7o:

Ad. 8'

A rt. 9o:

O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão, observado o receoso do qual
trata o artigo 9' deste TCE.
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração
O(A) estagiário(a) tem direito a 8 dias de recesso. a ser
exercido durante o período de realização do estágio
preferencialmente durante férias escolares, em período(s)
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a)
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista, o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua recisão

Art. 2o O(A) Prof.(a) Henrique Cegar da Sirva. da área a ser
desenvolvida no estágio. atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE). definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

AÚ. 3' A jornada semanal de atividades será de 12 horas(com
no máximo 2 horas diárias), a ser desenvolvida na
CONCEDENTE, no(a> Centra de Educação de Jovens e
Adultos de São José, de 25/03/2018 a 02/07/2018
respeitando-se horários de obrigações acadêmicas do
estagiário e tendo como supervisor(a) o(a) Andréa
Cristina Schneider Hickmann(CPF 711.663.000-72).

Art. l Oo:

Art. l lo

O(A) estagiário(a) não terá, para quaisquer efeitos, vínculo
empregatício com a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixou conduzir-se com ética profissional; respeitar as
normas da CONCEDENTE, respondendo por danos
cRUs.ados pela inobservância das mesmas. e submeter-se
à :à%#iúçãà;da desert+penho

Art. 4o: O(A> estagiário(a). durante a vigência do estágio, estará
segurado(a) contra acidentes pessoais PQ.la aJ)Óljce N'
01 8200C0838 da seguradora Gente Segutüdbtâ S..A.
(CNPJ 90.130.6C5/COCA-C2)
O estagiário(a) deverá elaborar relatório; ço©ÉQrme
descrito no Projeto Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partos éhvolvidas.

AÜ. 5'
Art. 12o; .As partes, em comum acordo, firmam o preserlte TCE em

5 vias de igual teor.

Art. 6o O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso.

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 2004579
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades

Durante o estágio, espera-se o desenvolvimento de um planejamento de 1 0(dez) aulas onde o aluno
dentro da escola escolhida. O aluno de estágio precisará assumir a responsabilidade de se lecionar e
uso de ações pedagógicas inovadoras e cativantes para que possa ter um estágio rico e produtivo tanto para plKalunos

precisará decidir uma linha de pesquisa e aplica-lá
rabalhar a articulação dos tópicos escolhidos. Fará

quanto para o professor

agrário(a)

Masetto Passon na CONCEDENTE ;tágjos.do Cursa- UFSC

lesar da râ - Prof.(a) Orientador(a)
a Cristina Schneider Hic

Estágio
lann - Supervisor(a) no local de
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO TCE N' 2004580
O(A) Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina - SED SC, CNPJ 82.951.328/0001-58, doravante denominado(a)
CONCEDENTE representado(a) pelo(a) sr(a). Márcia Masseto Passoni, a Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC. CNPi
83.899.526/0001-82, representada pelo(a) Coordenador(a) de Estágios do Curso, Prof.(a) Nelson Canzian da Salva. e o(a) estagiário(a)
Fernanda Müller, CPF 080.423.239-30, telefone 48999482055, e-mail fernandamullerl 8@gmail.com, regularmente matriculado(a) sob
número 16250345 no Curso de Física Licenciatura na forma da Lel no 11.788/08. da Resolução 014/CUn/ll e das normas do Curso
acertam on ue seque
Art. lo C) presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE)

está fundamentado no Projeto Pedagógico do Curso
(PPC) e no convênio firmado entre a CONCEDENTE e a
UFSC em 20/06/2017 e vinculado à disciplina MEN7094.

Ad. 7'

Art. 8'

Art. 9'

O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão, observado o recesso do qual
trata o artigo 9' deste TCE
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração.
O(A) estagiário(a) tem direito a 8 dias de recesso, a ser
exercido durante o período de realização do estágio,
preferencialmente durante férias escolares, em período(s)
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a).
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista, o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnía ao
estudante após sua recísão

Art. 2o: O(A) Prof.(a) Henrique Cesar da Sirva, da área a ser
desenvolvida no estágio, atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE), definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

Art. 3Q A jornada semanal de atividades será de 12 horas (com
no máximo 2 horas diárias), a ser desenvolvida na
CONCEDENTE, no(a) Aluno Corsino da Silva Flores,
de 25/03/2018 a 02/07/2018, respeitando-se horários de
obrigações académicas do estagiário e tendo como
supervisor(a) o(a) Eduardo Garcia Horchel (CPF
038.048.977-54).

Art. 1 0o

Art. l lo=

O(A) estagiário(a) não terá, para quaisquer efeitos, vínculo
empregatícío com a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE.
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixou conduzir-se com ética profissional; respeitar as
normas da CONCEDENTE, respondendo por danos
causados pela inobservância das mesmas, e submeter-se
à avaliação de desempenho.

Ad. 4' O(A) estagiário(a), durante a vigência do estágio, estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000833 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 90.180.605/0001-02).
O estagiário(a) deverá elaborar relatório, conforme
descrito no Projeto Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

AÚ. 5' Art. 12': As partes, em comum acordo, firmam o presente TCE em
5 vias de igual teor.

AÚ. 6' O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso.

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO(PAE) do TCE N' 2004580
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades:

O estágio consiste em uma observação e análise e posteriormente o desenvolvimento e o planejamento de dez aulas baseado numa linha de pesquisa que
seja possível aplicar na escola escolhida. O objetivo é ministrar a disciplina com ações pedagógicas inovadoras e cativantes, sendo enriquecedor tanto
arê.9$ alunQ$ ÇQmQ pala o p;rofessor.

Local e

...Bde

Bg
ntante na CONCEDENTEMárcia Masseto Passoní

ÍI êê iã% éi lá : ISrof.(a) Orientador(a)H
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO - TCE N' 2003146

ue se(]ue
Ad. I'

Art. 2o:

O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE)
está fundamentado no Projeto Pedagógico do Curso
IPPC)e vinculado à disciplina MEN7093.
O(A) Prof.(a) André Ary Leonel, da área a ser
desenvolvida no estágio, atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Ativldades de Estágio (PAE), definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiária(a).

An. 7' O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo par
meio de Termo de Rescisão. observado o receoso do qual
trata o artigo 9' deste TCE
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração.
O(A) estagiário(a) tem direito a 7 dias de receoso. a ser
exercido durante o período de realização do estágio.
preferencialmente durante férias escolares. em período(s)
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a).
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista, o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua revisão.

Art. 8o:

Art. 9a:

Art. 3'; A jornada semanal de atividades será de 9 horas (com
no máximo 2 horas diárias), a ser desenvolvida na
UFSC. no(a) Colégio de Aplicação - Física Ensino
Médio, de 26/03/2018 a 15/06/2018. respeitando-se
horários de obrigações acadêmicas do estagiário e tenda
como supervisor(a) o(a) Reginaldo ManDeI Teixeira. Art. l Oo: O(A) estagiário(a) não terá, para quaisquer efeitos. vínculo

empregatício com a UFSC, desde que observados os
itens deste TCE
Caberá ao(a) estagiária(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixo; conduzir-se com ética profissíonall respeitar as
normas da UFSC, respondendo por danos causados pela
inobservância das mesmas, e submeter-se à avaliação de
desempenho.
As partes. em comum acordo. firmam o presente TCE em
5 vias de igual teor.

AR. 4' O(A) estagiário(a), durante a vigência do estágio, estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 90.180-605/0001-02).
O estagiário(a) deverá elaborar relatório, conforme
descrito no Prometo Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

Ad. ll'

Art. 5o

AH. 12'

Art. 6o: O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso.

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 2003146
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante de:

Serão seis aulas de observação e seis aulas de intervenção prática na turma.
Local e D

K .á7.« a3 ..ópl?

PROGF{AD - UFSC
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO - TCE N' 2004313

O(A) Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina - SED SC, CNPJ 82.951.328/0001-58, doravante denominado(a)
CONCEDENTE representado(a) pelo(a) sr(a). Vendelin Santo Borguezon. a Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC. CNPJ
83.899.526/0001 -82. representada pelo(a) Coordenador(a) de Estágios do Curso, Prof.(a) Nelson Canzian da Silva, e o(a) estagiário(a)
Germana Schamann Bortolotto, CPF 041.334.139-97. telefone 4832333760, e-mail gerbortolotto@gmail.com. regularmente
matriculado(a) sob número 17150304 no Curso de Física Licenciatura na forma da Leí n' 1 1.788/08, da Resolução 014/CUn/ll e das
normas do Curso. acertam o que segue

Art. la: O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE)
está fundamentado no Projeto Pedagógico do Curso
(PPC) e no convênio firmado entre a CONCEDENTE e a
UFSC em 20/06/2017 e vinculado à disciplina MEN7091

Art. 7o:

Art. 8o

Art. ga:

O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão. observado o recesso do qual
trata o artigo 9' deste TCE
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração
O(A) estagiário(a) tem direito a 9 dias de recesso, a ser
exercido durante o período de realização do estágio.
preferencialmente durante férias escolares. em período(s)
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a)
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista, o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua recisão

Art. 2o O(A) Prof.(a) André Ary Leonel, da área a ser
desenvolvida no estágio. atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE), definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

Art. 3o A jornada semanal de atividades será de 4 horas (com
no máximo 2 horas diárias), a ser desenvolvida na
CONCEDENTE, no(a) IEE, de 14/03/2018 a 02/07/2018,
respeitando-se horários de obrigações acadêmicas do
estagiário e tendo como supervisor(a) o(a) Euler
Rodrigues da Costa (CPF 079.622.446-31).

Art. 10a:

Art. l lo:

O(A) estagiário(a) não terá, para quaisquer efeitos, vínculo
empregatício com a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixou conduzir-se com ética profissionall respeitar as
normas da CONCEDENTE, respondendo por danos
causados pela inobservância das mesmas, e submeter-se
à avaliação de desempenho

Art. 4': O(A) estagiário(a), durante a vigência do estágio, estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice NO
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 90.180.605/0001 -02).
C) estagiário(a) deverá elaborar relatório, conforme
descrito no Projeto Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

Art. 5o
Art. 12o: As partes, em comum acordo. firmam o presente TCE em

5 vias de igual teor.

Art. 6o: O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 2004313
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades:

Estágio de observação das aulas de Física em turma de Ensino Médios reflexão sobre os registros efetuadosl investigação do contexto socioeducativo
elaboração de prometo de estágios elaboração dos planos de aula ajustados à realidade presente; estágio de docêncial avaliação da consecução dos
objetivos, atitudes docentes e aplicação de conhecimentosl elaboração de relatórios socialização dos resultados da experiência na comunidade escolar

Local e Data

f lis @ de de
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATóR:O - TCE N' 2004064

HW1198BHIH$1HHBHIÜli$
Art. I':

Art. 2':

O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE)
está fundamentado no Projeto Pedagógico do Curso
(PPC)e vinculado à disciplina MEN9802.
O(A) Prof.(a) André Ary Leonel. da área a ser
desenvolvida no estágio, atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa Je
Atividades de Estágio (PAE), deüníílo em COr:fOímid8dQ
:om a área de formação do(a) estagi â':o(a).

Àd. 7' C) estágio poderá ser rescindido a Qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão. obseívaao o recesso do qual
trata o artigo 9' deste TCE.
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
rcmuRcl ,Çao.

C)(A) esta::l:brio(a) {em direito a 6 dias de recesso. a ser
exercida Jusante o período de realização do estágio
preferencialmente durante férias escolares, em período(s)
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a)
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista. o
número de dias uni á proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pari em pecúnia ao
estudante após sua revisão.

Art. 8o:

Art. ga:

Ârt. 3'; A jornada semanal de atividades será de 10 horas(com
no máximo 4 horas diárias), a ser desenvolvida na
UFSC, no(a) Colégio de aplicação, de 13/04/2018 a
22/06/2018, respeitando-se hora--is de obrigações
acadê'nicas do estagiário e tendo conho supervisor(a) o(a)
Regãnaldo Mandei Teixeira âi't. 1 0': O(A) estagiário(a) não terá, para quaisquer efeitos, vínculo

empregatícío com a UFSC, desde que observados os
itens deste TCE.
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixo; conduzir se com ética profissional; respeitar as
normas da UFSC, respor!(lendo por danos causados pela
inobservância das mesmas, e submeter-se à avaliação de
desempenho.
As partes, em comum acordo, firmam o presente TCE em
5 vias de igual teor.

Art. 4'= O(A) estagiário(a), durante a vigência do estágio, estará
segurado(a) contra acidentes pessoa;s pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 90.180.605/0001-02).
O estagiário(a) deverá elaborar relatório, crlRfolm9
descrito no Projeto Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

Art. l lo

Art. 5';

Art. 12a

Art. 6': O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso

PROGRAMA DE AT]VIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 2004064
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO - TCE N' 2003519

Art. lo O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE)
está fundamentado no Projeto Pedagógico do Curso
(PPC) e no convênio firmado entre a CONCEDENTE e a
UFSC em 20/06/2017 e vinculado à disciplina MEN9802.

Art. 7o

Art. 8o:

Art. 9o:

C) estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão. observado o recesso do qual
trata o artigo 9' deste TCE
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração
O(A) estagiário(a) tem direito a 10 dias de receoso. a ser
exercido durante o período de realização do estágio,
preferencialmente durante férias escolares. em período(s)
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a).
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista, a
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua recisão.

Art. 2o O(A) Prof.(a) André Ary Leonel, da área a ser
desenvolvida no estágio, atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE), definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

AÚ. 3' A jornada semanal de atividades será de 6 horas (com
no máximo l horas diárias), a ser desenvolvida na
CONCEDENTE. no(a) EEB VICTOR MEIRELLES. de
l0/03/2018 a 13/07/2018. respeitando-se horários de
obrigações académicas do estagiário e tendo como
supervisor(a) o(a) Ariane Pianesser(CPF 080.889.299-
11)

Art. 1 0a

Art. l lo

O(A) estagiário(a) não terá, para quaisquer efeitos. vínculo
empregatício com a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE.
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixou conduzir-se com ética profissionall respeitar as
normas da CONCEDENTE. respondendo por danos
causados pela inobservância das mesmas. e submeter-se
à avaliação de desempenho.

Art. 4a O(A) estagiário(a). durante a vigência do estágio, estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A
(CNPJ 90.180.605/0001 -02).
O estagiário(a) deverá elaborar relatório, conforme
descrito no Projeto Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

Art. 5o AÚ. 12' As partes. em comum acordo, firmam o presente TCE em
5 vias de igual teor.

Art. 6o O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso.

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 2003519
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades:

Estágio de observação das aulas de Ciências em turma de sétimo ano (Ensino Fundamental) ; reflexão sobre os registros efetuados; investigação do
contexto socioeducativol elaboração de projeto de estágios elaboração dos planos de aula ajustados à realidade presentes estágio de docêncíal avaliação
da..:onsecuçao dos objetivos, atitudes docentes e aplicação de conhecimentos; elaboração de; relatórios socialização dos resultados da experiência na
comunidade escolar. ' ' ' ' '' ' '

Local e Data

€ 3..N

na CONCPDENTE

itador(a)
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO - TCE N' 2003252

O(A) Díretor(a) do Departamento de Integração Académica e Profissional - DIP, Prof.(a) Alexandre Guilherme Lenzi de Oliveira. o(a)
Coordenador(a) de Estágios do Curso, Prof.(a) Nelson Canzian da Salva, representantes da Universidade Federal de Santa Catarínà :
UFSC. CNPJ 83.899.526/0001-82. como concedente e como instituição de ensino. respectivamente. e o(a) estagiário(a) Gustavo Ribeiro
Gonçalves, CPF 095.016.269-89, telefone (48)996703273. e-mail guhs.rg10@gmail.com. regularmente matriculado(a) sob número
16100961 no Curso de Física Licenciatura na forma da Lei n' 1 1 .788/08, da Resolução 014/CUn/l l e das normas do Curso, acertam o
ue seaue

AN. I'

Art. 2o

O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE)
está fundamentado no Prometo Pedagógico do Curso
(PPC)e vinculado à disciplina MEN7091 .
C)(A) Prof.(a) André Ary Leonel, da área a ser
desenvolvida no estágio, atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE), definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

AR. 7' O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão, obsewado o receoso do qual
trata o artigo 9' deste TCE.
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração.
O(A) estagiário(a) tem direito a ll dias de recesso, a ser
exercido durante o período de realização do estágio.
preferencialmente durante férias escolares, em período(s)
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a).
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista, o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua recisão.

Art. 8o:

Art. ga:

Art. 3o: A jornada semanal de atividades será de 3 horas (com
no máximo 2 horas diárias), a ser desenvolvida na
UFSC. no(a) Colégio Aplicação, de 26/02/2018 a
06/07/2018, respeitando-se horários de obrigações
acadêmicas do estagiário e tendo como supervisor(a) o(a)
Reginaldo Manoel Teixeira. Art. 10a

Art. l la:

O(A) estagiário(a) não terá, para quaisquer efeitos. vínculo
empregatício com a UFSC, desde que observados os
itens deste TCE.
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixou conduzir-se com ética profissionall respeitar as
normas da UFSC, respondendo por danos causados pela
inobservância das mesmas, e submeter-se à avaliação de
desempenho.
As partes, em comum acordo. firmam o presente TCE em
5 vias de igual teor.

Art. 4o O(A) estagiário(a), durante a vigência do estágio, estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 90.180.605/0001-02).
O estagiário(a) deverá elaborar relatório, conforme
descrito no Projeto Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

Art. 5o

Art. 1 2o
Art. 6o O estagiário deverá informar a unidade concedente em

caso de abandono do curso.

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 2003252
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades:

Estágio de observação das aulas de Física em turma de Ensino; Médio; reflexão sobre os registros efetuadost investigação do contexto socioeducativo
elaboração de; projeto de estágio; elaboração dos planos de aula ajustados à realidade presente; estágio de docência; avaliação da consecução dos
objetivos, atitudes docentes e aplicação de conhecimentos; elaboração de; relatório; socialização dos resultados da experiência na comunidade escolar.

Local

{ de

Guilhermá Lenzi.dá O

i

o(a)

do Curso - UFSCM

r(a) no local de Estágio

PROGRAD - UFSC
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO TCE NO 2004044
O(A) Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina - SED SC, CNPJ 82.951.328/0001-58, doravante denominado(a)
CONCEDENTE representado(a) pelo(a) sr(a). Inalva Pereira Dutra Wellwock, a Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC. CNPi
83.899.526/0001 -82, representada pelo(a) Coordenador(a) de Estágios do Curso, Prof.(a) Nelson Canzian da Silva, e o(a) estagiário(a)
Hiukary Mana Alves Borges, CPF 056.427.739-84. telefone (49)989180600, e-mail hiukarymaria@gmail.com, regularmente
matriculado(a) sob número 13400122 no Curso de Física na forma da Lei n' 1 1.788/08, da Resolução 014/CUn/ll e das normas do
Curso, acertam o que segue:
Art. lo: O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE) Art. 7':

está fundamentado no Projeto Pedagógico do Curso
(PPC) e no convênio firmado entre a CONCEDENTE e a
UFSC em 20/06/2017 e vinculado à disciplina MEN9802. Art. 8':

O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão, observado o recesso do qual
trata o artigo 9' deste TCE
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração
O(A) estagiário(a) tem direito a 9 dias de recesso, a ser
exercido durante o período de realização do estágio,
preferencialmente durante férias escolares, em período(s)
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a)
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista, o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua recísão.

Art. 2o O(A) Prof.(a) André Ary Leonel, da área a ser
desenvolvida no estágio, atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE), definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

AN. 9'

Ad. 3' A jornada semanal de atividades será de 7 horas (com
no máximo 4 horas diárias), a ser desenvolvida na
CONCEDENTE, no(a) CEJA de Lages (sala de
aula/docência), de l0/03/2018 a 29/06/2018
respeitando-se horários de obrigações acadêmicas do
estagiário e tendo como supervisor(a) o(a) Evelyse Lilian
Popik Pereira(CPF 867.287.259-20).

Art. 1 0o

Art. l lo:

O(A) estagiário(a) não terá, para quaisquer efeitos, vínculo
empregatícío com a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE.
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixou conduzir-se com ética profissional; respeitar as
normas da CONCEDENTE, respondendo por danos
causados pela inobservância das mesmas, e submeter-se
à avaliação de desempenho.

Art. 4o O(A) estagiário(a), durante a vigência do estágio, estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
018200ü(i838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 90.180.605/0001 -02).
O estagiário(a) deverá elaborar relatório, conforme
descrito no Projeto Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

Ad. 5' AÜ. 12' As partes, em comum acordo, firmam o presente TCE em
5 vias de igual teor

AÜ. 6' O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 2004044
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades:

Estágio de observação das aulas de Física em turmas de educação para jovens e adultos (etapa: Ensino Média)l reflexão sobre os registros efetuados
investigação do contexto socioeducatívo; elaboração de projeto de estágios elaboração dos planos de aula ajustados à realidade presentes estágio de
docêncial avaliação da consecução dos objetivos, atitudes docentes e aplicação de conhecimentosl elaboração de relatóríol socialização dos resultados da
çlpçrlênciq :pq comunidade escolar.

g Local e Data

Pereira Dutra Wellwock - Representante na CONCEDENTE

a)B
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO TCE NO 2004045
O(A) Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina - SED SC, CNPJ 82.951.328/0001-58, doravante denominado(a)
CONCEDENTE representado(a) pelo(a) sr(a). Inalva Pereira Dutra Wellwock, a Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC. CNPJ
B3.899.526/0001-82, representada pelo(a) Coordenador(a) de Estágios do Curso, Prof.(a) Nelson Canzian da Sirva, e o(a) estagiário(a)
Hiukary Mana Alves Borges. CPF 056.427.739-84, telefone (49)989180600, e-mail hiukarymaría@gmail.com, regularmente
matriculado(a) sob número 13400122 no Curso de Física na forma da Lei no 1 1.788/08, da Resolução 014/CUn/ll e das normas do
Curso, acertam o que segue:
Art. lo O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE) Art. 7':

está fundamentado no Projeto Pedagógico do Curso
(PPC) e no convênio firmado entre a CONCEDENTE e a
UFSC em 20/06/2017 e vinculado à disciplina MEN9801. Art. 8':

O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão, observado o recesso do qual
trata o artigo 9' deste TCE.
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração
O(A) estagiário(a) tem direito a 9 dias de recesso, a ser
exercido durante o período de realização do estágio,
preferencialmente durante férias escolares, em período(s)
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a)
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista, o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua revisão

Ad. 2' O(A) Prof.(a) Henríque Cesar da Silvo, da área a ser
desenvolvida no estágio, atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE), definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

Art. 9o

Ad. 3' A jornada semanal de atividades será de 7 horas (com
no máximo 4 horas diárias), a ser desenvolvida na
CONCEDENTE, no(a) CEJA de Lages (sala de
aula/docência), de l0/03/2018 a 29/06/2018
respeitando-se horários de obrigações acadêmicas do
estagiário e tendo como supervisor(a) o(a) Evelyse Lilian
Popik Pereira(CPF 867.287.259-20).

Ad. IO'

Art. l lo

O(A) estagiário(a) não terá, para quaisquer efeitos, vínculo
empregatício com a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE.
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixo; conduzir-se com ética profissional; respeitar as
normas da CONCEDENTE, respondendo por danos
causados pela inobservância das mesmas, e submeter-se
à avaliação de desempenho.

Art. 4o O(A) estagiário(a), durante a vigência do estágio, estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 90.180.605/0001-02).
O estagiário(a) deverá elaborar relatório, conforme
descrito no Projeto Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

Art. 5a Art. 12o As partes, em comum acordo, firmam o presente TCE em
5 vias de igual teor

AR. 6' O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 2004045
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades:

Ambientação na Unidade Escolar, observação e prática de ensino na disciplina de Física, para atender requisito de aprovação na disciplina MEN9801
Estágio Supervisionado Dará o Ensino de Física A".
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO - TCE NO 2003977

Ü
Art. la: O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE)

está fundamentado no Projeto Pedagógico do Curso
(PPC) e no convénio firmado entre a CONCEDENTE e a
UFSC em 20/06/2017 e vinculado à disciplina MEN9802

Art. 7o:

Art. 8a:

O estágio poderá ser rescindlda a qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão. observado o recesso do qual
trata o artigo 9' deste TCE. '
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração
O(A) estagiário(a) tem direito a 9 dias de receoso. a ser
exercido durante o período de realização do estágio
preferencialmente durante férias escolares. em período(sj
acordado(s} entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a)
Caso o estágio sela interrompido antes da data prevista. o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnía ao
estudante após sua revisão

Art. 2o: O(A) Prof.(a) André Ary Leonel, da área a ser
desenvolvida no estágio, atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE), definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a)

Art. ga:

Art. 3': A jornada semanal de atividades será de 7 horas (com
no máximo 2 horas diárias), a ser desenvolvida na
CONCEDENTE, no(a) E.E.B Nossa Senhora dos
Prazeres. de 09/03/2018 a 02/07/2018, respeitando-se
horários de obrigações acadêmicas do estagiário e tenda
como.suFEeryisor(a) o(a) Diego Passos Lins (CPF057.4«.U9-92).'

Art. IO':

Att. l la:

O(A) estagiário(a) não terá. para quaisquer efeitos, vínculo
empregatício com a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixou conduzir-se com ética profissional; respeitar as
normas da CONCEDENTE. respondendo por danos
causados pela inobservância das mesmas, e submeter-se
à avaliação de desempenho

Art. 4a: O(A) estagiário(a). durante a vigência do estágio, estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 90.180.605/0001-02). '
O estagiário(a) deverá elaborar relatório. conforme
descrito no Projeto Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas

Art. 5o: An. 12' As partes, em comum acordo, firmam o presente TCE em
5 vias de igual teor

Art. 6o: O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de atJandono do curso

PROGRAMA DE ATiVIDADES DE ESTÁGIO (PAEj ãi+êiN' 2003977
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atlvidades

W HHgl:HIHSBH13 BIXgli H IW gu
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO - TCE N' 2003978

Art. lo:
O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE)
está fundamentado no Projeto Pedagógico do Curso
(PPC) e no convênio firmado entre a CONCEDENTE e a
UFSC em 20/06/201 7 e vinculada à disciplina MEN9801

Art. 7o:

Art. 8a:

O estágio poderá jer rescindido a qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão. observado o receoso do qual
trata o artigo 9' deste TCE. '

O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração
O(A) estagiário(a) tem direito a 9 dias de receoso. a ser
exercido durante o período de realização do estágio
preferencialmente durante férias escolares, em período(s)
acordado(?) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisorea)'.
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua decisão

Art. 2o: O(A) Prof.(a) Henrique Cegar da Silvo. da área a ser
desenvolvida no estágio, atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE), definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

Art. 9o:

Art. 3o: A jornada semanal de atividades será de 7 horas (com
no máximo 2 horas diárias), a ser desenvolvida na
CONCEDENTE. no(a) E.E.B Nossa Senhora dos
Prazeres, de 09/03/2018 a 02/07/2018. respeitando-se
horários de obrigações acadêmicas do estagiário e tendo
como supervisor(a) o(a) Diego Passos Lins (CPF057.4M.649-92).'

Art. 10o:

Art. l lo:

O(A) estagiário(a) não terá. para quaisquer efeitos, vínculo
empregatício com a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixou conduzir-se com ética profissional; respeitar as
normas da CONCEDENTE, respondendo por danos
causados pela inobservância das mesmas, e submeter-se
à avaliação de desempenho

Art. 4':
O(A) estagiário(a). durante a vigência do estágio. estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 90.180.605/0001-02). '
O estagiário(a) deverá elaborar relatório, conforme
descrito no Projeto Pedagógico do Curso. devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

Art. 5a; Art. 12o:As partes, em comum acordo, firmam o presente TCE em
5 vias de igual teor.

Art. 6o: O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso.

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 2003978
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades

IE$g Hein:HIH H1319M HR Elgl! H llu mi:
Local e Data
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©
Cristiane de .na CONCEDENTE

) Orientador(a}

# Estagiário(a)

W
Nelson Canzian S Estágios do Curso - UFSC

ja) no local de EstágioB
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 0BRIGATOR10 - TCE Na 2003962

AR. la=

rernuneraçãa (a) realizará Q presente estágla semArt. 2a=

MM@! "''':
Art. 3o;

A jornada semanal de atívldades será de 4 horas (com

Art. lla: Caberá aQ(a) estagiária(a) cumprir o estabelecido nD PAE
abaixo; conduzir:se com ética' profissional; respeitar as
normas da CQNCEDENTE. respondendo por danos
causados pela inobservãncia das mesmas. e submeter-se
à avaliação de desempenho. .

Art. 4o:

@@H18#!nuní=
O es ag arie a) deterá elaborar re ataria, conforme Art. 12o: As partes. em comum acordo. firmam Q presente TCE em

Art. 5o=

Art. 6o: O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono da curso.

Laca: eiQaia:

4gulhaZdo Hi
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO - TCE N' 2004042

Art. lo O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE)
está fundamentado no Projeto Pedagógico do Curso
(PPC) e no convênio firmado entre a CONCEDENTE e a
UFSC em 20/06/2017 e vinculado à disciplina MEN9802

Art. 7o:

A rt. 8a:

O estág o poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão, observado o recesso do qual
trata o artigo 9' deste TCE.
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração
C)(A) estagiário(a) tem direito a 9 dias de recesso. a ser
exercido durante o período de realização do estágio
preferencialmente durante férias escolares. em período(s)
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(aj.
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista. o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua recisão

Art. 2o: O(A) Prof.(a) André Ary Leonel. da área a ser
desenvolvida no estágio, atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE). definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

Art. 9o

Art. 3o A jornada semanal de atividades será de 7 horas (com
no máximo l horas diárias), a ser desenvolvida na
CONCEDENTE, no(a) EEB Joaquim Ramos. de
19/03/2018 a 02/07/2018. respeitando-se horários de
obrigações acadêmicas do estagiário e tendo como
supervisor(a) o(a) Maicon Teixeira de Matos (CPF940.093.920-53),'

A rt. l Oo:

Art. l lo:

O(A) estagiário(a) não terá, para quaisquer efeitos, vínculo
empregatício com a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixou conduzir-se com ética profissionall respeitar as
normas da CONCEDENTE. respondendo por danos
causados pela inobservância das mesmas, e submeter-se
à avaliação de desempenho

Art. 4o O(A) est?giário(a), durante a vigência do estágio. estará
segurado)(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 90.180.605/0001 -02)
O estagiário(a) deverá elaborar relatório. conforme
descrito no Projeto Pedagógico do Curso. devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas

Art. 5o
Art. 1 2o As partes, em comum acordo

5 vias de igual teor.
firmam o presente TCE em

Art. 6o C) estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 2004042
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO - TCE N' 2004222

Art. la:
O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE) Art. 7"

O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio semremuneração.'
O(A) estagiário(a) tem direito a 9 dias de recesso. a ser
exercido durante o período de realização do estágio,
preferencialmente durante férias escolares. em período(sj
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a).
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista o
número de dias será proporcional e deverá ser' usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua revisão.

Art. 2a: O(A) Prof.(a) André Ary Leonel, da área a ser Art.9':
desenvoijída no estágio, atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE). definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

Art. 3o:
A.jornada semanal de atividades será de 4 horas (com
no máximo 2 horas diárias). a ser desenvolvida na
CONCEDENTE. no(a) EEB Laércio Caldeira de
Andrada: de 13/03/2018 a 04/07/2018, respeitando-se
horários de obrigações acadêmícas do estagiário e tendo

823.036.81049).r(a) o(a) Josemar de Síqueira (CPF

Art. 10': O(A) estagiário(a) não terá, para quaisquer efeitos. vínculo
empregatício com a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE.

Art. ll': Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixo; conduzir-se com ética profissional; respeitar as
normas da CONCEDENTE. respondendo por danos
causados pela inobservância das mesmas. e submeter.se
à avaliação de desempenho

Art. 4': O(A) estagiário(a), durante a vigência do estágio, estará

11Hll! ãlB !aü!!x
O estagiário(a) deverá elaborar relatório. conforme
descrito no Projeto Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

Art. 5':
Art. 12': As partes. em comum acordo, firmam o presente TCE em

5 vias de igual teor.

Art. 6o: O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso.

PROGRAMA DE 'ATIVIDADES DE EST N' 2004222
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades:

18 1HEil::EIHIEBli:lH ! S EE:H:,%==%HH;l=u
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO - TCE NO 2005760

Art. lo: O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE)
está fundamentado no Projeto Pedagógico do Curso
(PPC) e no convênio firmado entre a CONCEDENTE e a
UFSC em 20/06/2017 e vinculado à disciplina MEN9802.

Art. 7o:

Art. 8o:

O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Termo dÉ, Rescisão. observado o recesso do qual
trata o artigo 9' de:ste TCE
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração
O(A) estagiário(ai tem direito a 4 dias de recesso, a ser
exercido duíantt} o período de realização do estágio,
preferencialmente durante férias escolares, em período(s)
acordado(s) entro o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a).
Caso o estágio se.a interrompido antes da data prevista, o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vígên:;ia do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após su a recisão

Art. 2o O(A) Prof.(a) André Ary Leonel, da área a ser
desenvolvida no estágio, atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE), definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

Art. 9o

Art. 3o A jornada semanal de atividades será de 16.00 horas
(com no máximo 3.00 horas diárias). a ser
desenvolvida na CONCEDENTE. no(a) Escola de
Educação Básica Bruno Heidrich. de 13/06/2018 a
29/07/2018, respeitando-se horários de obrigações
acadêmicas do estagiário e tendo como supervisor(a) o(a)
Genesio Aluno de Franca (CPF 550.465.259-68)

Art. l Oo:

Art. l lo:

O(A) estagiário(a) não terá. para quaisquer efeitos, vínculo
empregatício c)m a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixo; conduzir-se com ética profissional; respeitar as
normas da COhlCEDENTE, respondendo por danos
causados pela inc-bservância das mesmas. e submeter-se
à avaliação de de.} empenho.

Art. 4o: O(A) estagiário(a). durante a vigência do estágio, estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 90.180.605/0001-02).
O estagiário(a) deverá elaborar relatório, conforme
descrito no Prometo Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

Art. 5o: Art. 12o As partes, em corllum acordo, firmam o presente TCE em
5 vias de igual tec .

Art. 6o: O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso.

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do T:;E NO 2005760
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguinte.: atividades

Estágio de observação das aulas de Física em turma segunda série do Ensino médio Inovadora reflexão sobre os registros efetuadosl investigação do
contexto socioeducativol elaboração de projeto de estágios elaboração dos planos de aula ajustados à realidi)de presente; estágio de docêncial avaliação
da consecução dos objetivos. atitudes docentes e aplicação de conhecimentosl elaboração de relatório; sf:cialização dos resultados da experiência na
comunidade escolar.

Local e Data:
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO - TCE N' 2003805

Art. lo: O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE)
está fundamentado no Projeto Pedagógico do Curso
(PPC) e no convénio firmado entre a CONCEDENTE e a
UFSC em 20/06/2017 e vinculado à disciplina MEN9802.

Art. 7o:

Art. 8o:

C) estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão, observado o recesso do qual
trata o artigo 9' deste TCE.
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração.
O(A) estagiário(a) tem direito a 10 dias de receoso. a ser
exercido durante o período de realização do estáaio
preferencialmente durante férias escolares. em período(s)
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a).
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista, o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua recisão.

Art. 2o O(A) Prof.(a) André Ary Leonel, da área a ser
desenvolvida no estágio, atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE), definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

Art. 9o

Art. 3o A jornada semanal de atividades será de 6 horas(com
no máximo 2 horas diárias), a ser desenvolvida na
CONCEDENTE, no(a) E.E.B. Dr. Fernando Ferreira de
Mello, de l0/03/2018 a 04/07/2018, respeitando-se
horários de obrigações acadêmicas do estagiário e tendo
como supervisor(a) o(a) Janete Torquato Estácio Leite
(CPF 057.569.969-82).

Art. 1 0o

Art. l lo:

O(A) estagiário(a) não terá, para quaisquer efeitos, vínculo
empregatício com a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE.
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixou conduzir-se com ética profissional; respeitar as
normas da CONCEDENTE, respondendo por danos
causados pela inobservâncía das mesmas. e submeter-se
à avaliação de desempenho

Ad. 4' O(A) estagiário(a), durante a vigência do estágio, estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A
(CNPJ 90.180.605/0001-02)
O estagiário(a) deverá elaborar relatório, conforme
descrito no Projeto Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

Art. 5o Art. 1 2o As partes, em comum acordo
5 vias de igual teor.

firmam o presente TCE em

AÚ. 6' O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso.

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 2003805
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades:
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO - TCE NO 2004228

Art. lo: O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE) Art. 7o:

Art. 8':

O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo par
meio de Termo de Rescisão, observado o receoso do qual
trataoartigo9'desteTCE. " -l l! ;:iÍ;'
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio 'sem
remuneração
O(A) estagiário(a) tem direito a 9 dias de recesso. a set
exercido durante o período de realização do estágio
preferencial.mente durante férias escolares, em período(s)
acordado(.s) entre. o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(ajÍ.
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista. o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua recisão.

Art. 2o: O(A) Prof.(a); André Ary Leonel. da área a ser
desenvolvida no estágio, atuará como orientador(a) para
acompanhar e'avaliar o cumprimento do Programa de
Ativ.idades de Estágio (PAE), definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

Art. 9o

Art. 3o: ;iA jornada semanal de atividades será de 6 horas (com
no máximo 2 horas diárias), a ser desenvolvida na
CONCEDENTE, no(a) EEB DEPUTADO AUGUSTO
BRESOLA, de 1 5/03/2018 a 05/07/2018. respeitando-se
horários de obrigações acadêmicas do estagiário e tenda
:?m!..s.ulelvisor(a) o(a) Lulas Ferreíra (CPF
091:976.389-86). '. '

Ü
H

-.#

Art. 10o:

Art. l lo:

O(A) estagiário(a) não terá. para quaisquer efeitos, vínculo
empregatício com a CONCEDENTE. desde que
observados os itens deste TCÉ
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixou conduzir-se com ética profissional; respeitar as
normas da CONCEDENTE, respondendo por danos
causados pela inobservância das mesmas. e submeter-se
à avaliação de desempenho.

Art. 4o: O(A) estagiário(a). durante a vigência do estágio, estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
ICNPJ 90.100.605/0001-02). .'
O.estagiário(a) :deverá elaborar relatório. conforme
descrito no Projeto Pedagógico do Curso. devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

Art. 5o
Art. 12o:As partes, em comum acordo. firmam o presente TCE em

5 vias de igual teor.

Art. 6': O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso.

1')
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO - TCE N' 2004032
O(A) Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina - SED SC, CNPJ 82.951.328/0001-58, doravante denominado(a)
CONCEDENTE representado(a) pelo(a) sr(a). Cada Christina de Barras Rosa. a Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC CNPi
83.899.526/0001-82, representada pelo(a) Coordenador(a) de Estágios do Curso, Prof.(a) Nelson Canzian da Silva. e o(a) estagiário(a)
Leandro Marcelo Ferreira Borges, CPF 005.000.089-65. telefone (48) 996489772. e-mail leandromfb@hotmail.com, regularmente
matriculado(a) sob número 17300226 no Curso de Física na forma da Lei n' 1 1.788/08. da Resolução 014/CUn/l l e das normas do
Curso, acertam o que segue
Art. lo: O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE) Art. 7':

está fundamentado no Projeto Pedagógico do Curso
(PPC) e no convênio firmado entre a CONCEDENTE e a
UFSC em 20/06/2017 e vinculado à disciplina MEN9802. Art. 8';

O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão, observado o recesso do qual
trata o artigo 9' deste TCE
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração
O(A) estagiário(a) tem direito a 7 dias de receoso, a ser
exercido durante o período de realização do estágio.
preferencialmente durante férias escolares, em período(s)
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a)
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista, o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua recisão

#'trt. 2o: O(A) Prof.(a) André Ary Leonel. da área a ser Art.9o:
desenvolvida no estágio. atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE). definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

Art. 3o: A jornada semanal de atividades será de 9 horas (com
no máximo 4 horas diárias), a ser desenvolvida na
CONCEDENTE, no(a) EEB Professor Laércio Caldeira
de Andrada. de 06/04/2018 a 29/06/2018. respeitando-se Art. 10': O(A) estagiário(a) não terá, para quaisquer efeitos. vínculo
horários de obrigações acadêmicas do estagiário e tendo empregatício com a CONCEDENTE. desde que
como supervisor(a) o(a) Dayane Schubert Dias(CPF observados os itens deste TCE. '
042.657.729-94). Art. ll': Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE

abaixou conduzir-se com ética profissionall respeitar as
normas da CONCEDENTE, respondendo por danos
causados pela inobservância das mesmas, e submeter-se
à avaliação de desempenho

A rt. 4o: O(A) estagiário(a), durante a vigência do estágio, estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 90.180.605/0001-02).
O estagiário(a) deverá elaborar relatório, conforme Art. 12o: As partes. em comum acordo. firmam o presente TCE em
descrito no Projeto Pedagógico do Curso, devidamente 5 vias de igual teor.
aprovado e assinado pelas partes envolvidas

A rt. 5o:

AK. 6' O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 2004032
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades:

Estágio de observação de aulas de física/ciências em turma do 9' Ano (Ensino Fundamental)l reflexão sobre registros
socioeducativol elaboração de projeto de estágios elaboração dos planos de aula ajustados à realidade
consecução dos objetivos, atitudes docentes e aplicação de conhecimentosl elaboração de relatório;
comunidade escolar.

Local e Data

efetuadosl investigação do contexto
ncial avaliação daP
da experiência nasacia

@ ies - Estagiário(a)
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+

na de Barras Rosa { Rep na CONCEDENTE Nelson Canlian da lord. Estágios do Curso - UFSC
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ja) no de Estágio
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vfnuo oe CoMpRoMisso üe EsTÁGIo OBRIGATÓRIA - Tee N' 2003364

O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio semremuneração.'
C)(A} estagiário(a) tem direito a 9 dias de receoso. a ser
exÊ'cada durante o período de realização do estágio:
preferencialmente durante férias escolares, eln período(q
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a)
Caso o estágio seja Interrompido antes da data pre-/ sta o
número de dias set-á proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudarnte após $ua recisâa

ÂR. 2'; Q(A) Prof.(a) André Ary Leanel, da iire6 6 $er
desenvolvida no estágio. atuará como orientador(a) Dan
acomparlhar e avaliar o cumprimento do Programa da
Atividadds de Estágio (PAE), definido om conformidade
com a área de formação do(a) estagiáricn(a)

ÀN. 9o:

AN. 3o: A jornada semanal de atívidades será de 6 haraõ {eam
no mãxiha 3 horas dIárIas), a ser desenvolvida na
CONCEDENTE, no(a) Escola Êstadua! Básica de

HH8:!; ul 111111 $1BHl15::?:1
abaixou conduzir-se com ética profissionall respeitar as
normas da CONCEDENTE, respondendo por danos
causados peia inobservância das mesmas. e submeter-se
à avaliação de desempenho

Â !'t. 4o O(A) estagiário(a). durante a vigência do estágio, estará
seguCl3P.o$a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
018200Q0838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
©NPJ 9Q.180.605/0001-02}.

aproullllj$rio(a) delerâ elaborar relatório. Conforme AH. 12': As pSrtesi om mmum acordo, firmar'i o presente Tce em

Art, 5a:

AR, Çg; QetgiéFI vüíái li:õuniüêd$çü d icem
çê$ül ej© abandaila do Güp$8.

PROGRAMA DE ATIViDADE$ DE ESTÁGIO (PAE) do TCE NO 2003364
Durante a vigência do TCE. a(a) estudante desenvolverá a$ seguintes atividades:

!11Ê$11g$:3ii xu:Tüzi çü=h-uig':%.8ii'Es=hiii:i igzi
ml.9 .bz
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TERMO DE COI }PROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO TCE NO 2004668
O(A) Secretaria de Estado da Educação do Parara, CNPJ 76.416.965/0001-21. doravante denominado(a) CONCEDENTE
representado(a) pelo(a) sr(a)- Delírio Bonin, a Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC. CNPJ 83.899.526/0001-82, representada
pelo(a) Coordenador(a) de Estágios do Curso, Prof.(a) Nelson Canzian da Salva, e o(a) estagiário(a) Marilisa Kasprzak. CPF
Q66.682.199-26. tetefóne +5541987070269, e-mail marilisa.egq@yahoo.com.br, regularmente ma&iculado(a) sob número 17350078 no
Cubo de Física na fomta da Lei n' 11.788/08, da Resolução 014/CUn/l l e das nomlas do Curso, acertam Q que segue:

Art 'lo: O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE)
está fundamentado no Prometo Pedagógico do Curso
(PPC) e no convénio firmado entre a CONCEDENTE e a
UFSC em 03/03/20'17 e vinculado à disciplina MEN9802,

Art 7o:

Art. 8a:

Art 9o:

O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meia de Tem)o de Rescisão, observado Q receoso do qual
trata Q artigo 9' deste TCE.
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração.
O(A) estagiário(a) tem direito a 7 dias de receoso, a $er
exercido durante Q período de realização do estágio,
preferencialmente durante férias escolares, em período(s)
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a).
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista, Q
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua revisão.

Aít 2o: O(A) Prof.(a) Andró Ary Leanol. da área a ser
desenvolvida no estágio. atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio(PAE). definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

Art 3o: A jornada semanal de atívidades será de 8 horas(com
no máximo 2 horas diárias), a ser desenvolvida na
CONCEDENTE, no(a) COLÉGIO ESTADUAL
PROFESSOR MÁXIMO ATÍLIO ASINELLI. de
2$/03/20'18 a +6106120le, respeitando-se horários de
obrigações acodêHicas do estagiário e tendo como
superviso«a) oea) Angelo Antonio Leithold (CPF
359.176. .

Art. 10o:

Art. ll':

O(A) estagiário(a) não terá. para quaisquer efeitos, vínculo
empregatício com a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE.
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixo; conduzir-se com ética profissional; respeitar as
normas da CONCEDENTE, respondendo por danos
causados pela inobselvância das mesmas, e submeter-se
à avaliação de desempenho.

AÚ #: O(A) estagiário(a). durante a vigência do estágio. estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 80.180.605/000142).
O estagiário(a) deverá elaborar relatório, conforme
descrito no Projeto Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

Arl 5o:
Art 12o: As partes, em comum acordo, firmam o presente TCE em

5 vias de igual teor.

Art. 6o: O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso.

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE NO 2004668 ,
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades:

Estágio de observação das aulas de Física em tumba de Ensino; Médios reflexão sobre os registros efetuados; investigação do contexto socioeducativo;
elaboração de; prometo de estágio; elaboração dos planos de aula ajustados à nulidade pnsente; estágio de docência; avaliação da consecução dos
objeüvos, atitudes docentes e aplicação de conhedmentos; elaboração de; nlatório; sodalização dos esultados da experiênda na comunidade escolar;

Local e

o\m de de

CONCEDENTEDelírio Bonin
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SupervisorÍa} no local de Estágio
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO - TCE N' 2002374

O(A) Diretor(a) do Departamento de Integração Acadêmica e Profissional - DIP, Prof.(a) Alexandre Guilherme Lenzi de Oliveira, o(a)

Wgl W = il$1HMHW$$i$$$H
acertam o que segue:

Art. la

Art. 2':

O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE)
está fundamentado no Projeto Pedagógico do Curso
(PPC)e vinculado à disciplina MEN7091.
O(A) Prof.(a) André Ary Leonel, da área a ser
desenvolvida no estágio, atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE), definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

Art. 7a

AN. 8'

Art. 9o:

O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão, observado o receoso do qual
trata o artigo 9' deste TCE
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração.
O(A) estagiário(a) tem direito a ll dias de receoso, a ser
exercido durante o período de realização do estágio,
preferencialmente durante férias escolares. em período(s)
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a)
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista, o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua recísão.

AÚ. 3' A jornada semanal de ativídades será de 3 horas (com
no máximo 3 horas diárias). a ser desenvolvida na
UFSC, no(a) Colégio de Aplicação, de 26/02/2018 a
04/07/2018, respeitando-se horários de obrigações
acadêmicas do estagiário e tendo como supervisor(a) o(a)
Reginaldo Manoel Teixeira. Art. 1 0o O(A) estagiário(a) r;ão terá, para quaisquer efeitos, vínculo

empregatício com a UFSC, desde que observados es
Itens deste TCE.
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixo; conduzir-se com ética profissional; respeitar as
normas da UFSC, respondendo por danos causados pela
inobservância das mesmas, e submeter-se à avaliação de
desempenho.
As partes, em comum acordo, firmam o presente TCE em
5 vias de igual teor.

Ad. 4' O(A) estagiário(a), durante a vigência do estágio. estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 90.180.605/0001-02).
O estagiário(a) deverá elaborar relatório, conforme
descrito no Projeto Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

AÚ. ll'

AN. 5'

AN. 12'

Art. 6Q O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso.

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 2002374
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades:

Estágio de observação das aulas de Física em turma do Ensino Médio; reflexão sobre os registros efetuados; investigação do contexto
socioeducativo; elaboração de projeto de estágio; elaboração dos planos de aula ajustados à realidade presente; estágio de docência; avaliação
da consecução dos objetivos, atitudes docentes e aplicação de conhecimentosl elaboração del relatório; socialização dos resultados da experiência
na comunidade escolar.

Local e Data
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO TCE N' 2003961
O(A) Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina - SED SC, CNPJ 82.951.328/0001-58, doravante denominado(a
CONCEDENTE representado(a) pelo(a) srja). Marcia Peneira Rodrigues, a Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC, CNPJ
83.899.526/0001-82, representada pelo(a) Coordenador(a) de Estágios do Curso, Prof.(a) Nelson Canzian da Silva, e o(a) estagiário(a
Rafael Rodrigues Vieira, CPF 01 0.366.075-50, telefone 48991 069600, e-mail rafaelvieira90@gmail.com, regularmente matriculado(a
sob número 17250307 no Curso de Física Licenciatura na forma da Lei n' 1 1 .788/08, da Resolução 014/CUn/l l e das normas do Curso
acertam o que segue:

;

Art. lo: O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE)
está fundamentado no Prometo Pedagógico do Curso
(PPC) e no convênio firmado entre a CONCEDENTE e a
UFSC em 20/06/2017 e vinculado à disciplina MEN7091 .

Art. 7o

AÜ. 8'

Ad. 9'

O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão, observado o receoso do qual
trata o artigo 9' deste TCE.
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração.
O(A) estagiário(a) tem direito a 8 dias de receoso, a ser
exercido durante o período de realização do estágio
preferencialmente durante férias escolares, em período(s)
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a)
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista, c
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua revisão.

Art. 2a: O(A) Prof.(a) André Ary Leonel, da área a ser
desenvolvida no estágio, atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE), definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

Art. 3o A jornada semanal de atividades será de 4 horas (com
no máximo 2 horas diárias), a ser desenvolvida na
CONCEDENTE, no(a) EEB Professor Anibal Nunes
Pares, de 02/04/2018 a 05/07/2018, respeitando-se
horários de obrigações acadêmicas do estagiário e tendo
como supervisor(a) o(a) Jogo Victor Tapares (CPF
1 12.413.566-96).

Ad. IO'

Ad. ll'

O(A) estagiário(a) não terá, para quaisquer efeitos, vínculo
empregatício com a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixou conduzir-se com ética profissionall respeitar as
normas da CONCEDENTE, respondendo por danos
causados pela inobservâncla das mesmas, e submeter-se
à avaliação de desempenho.

Art. 4o O(A) estagiário(a), durante a vigência do estágio, estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 90.180.605/0001-02).
O estagiário(a) deverá elaborar relatório, conforme
descrito no Projeto Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

Art. 5' Art. 12'; As partes, em comum acordo, firmam o presente TCE em
5 vias de igual teor.

Art. 6o O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso.

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 2003961
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades:

Estágio de observação das aulas de Física em turma do Ensino Médio; Reflexão sobre os registros efetuados; Investigação do contexto socioeducativo
Elaboração de projeto de estágios Elaboração dos planos de aula ajustados à realidade presente; Estágio de docência; Avaliação da consecução dos
objetivos, atitudes docentes e aplicação de conhecimentos; Elaboração de relatório; Socialização dos resultados da experiência na comunidade escolar

Local e Data

dede

Marcha Pereira Rodrigues - Representante na CONCEDENTE

André 9
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO - TCE N' 2003980

Art. lo O p.resente Termo de Compromisso de Estágio (TCE) Art. 7o:

Art. 8a:

O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão, observado o recesso do qual
trata o artigo 9' deste TCE
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração
O(A) estagiário(a) tem direito a 9 dias de receoso. a ser
exercido durante o período de realização do estágio
preferencialmente durante férias escolares, em período(s)
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(aj
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista, o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua recisão

Art. 2o: O(A) Prof.(a) André Ary Leonel. da área a ser
desenvolvida no estágio, atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE), definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a)

Art. ga

AÜ. 3' A jornada semanal de atividades será de 8 horas (com
no máximo 4 horas diárias), a ser desenvolvida na
CONCEDENTE, no(a) Escola de Educação Básica
Hercílio Deeke, de l0/03/2018 a 29/06/2018
respeitando-se horários de obrigações acadêmicas do
estagiário e tendo como supervisor(a) o(a) Greicy
MicheleGoedert(CPF059.397.449-23). '

Art. 1 0a

Art. l lo;

O(A) estagiário(a) não terá, para quaisquer efeitos, vincula
empregatício com a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixou conduzir-se com ética profissionall respeitar as
normas da CONCEDENTE, respondendo por danos
causados pela inobservância das mesmas, e submeter-se
à avaliação de desempenho

Art. 4o:
O(A) estagiário(a). durante a vigência do estágio. estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 90.180.605/0001-02).
O estagiário(a) deverá elaborar relatório. conforme
descrito no Projeto Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

Art. 5o: Art. 12o As partes, em comum acordo
5 vias de igual teor.

firmam o presente TCE em

Art. 6o: O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 2003980
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades

18X :l:l l$ ! HllREU3EBglHEIÊ118;glãn'!8=$ HZEu;
Local e Data

úbd...
Estagiário(a)

or(a)
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO - TCE NO 2004256

Art. lo;

remuneraçãoário(a) realizará o presente estágio sem

número de dias será proporcional e deverá ser' usufruído
urante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao

estudante após sua recisão

Art. 2o:

!W:8#i:Bm$n "' '':
com a área de formação do(a) estagiário(a)

Art. 3o:

abaixou conduzir-se com ética profissionall respeitar as

HEãlE$ F; nm'!::à.iãÉÉÉ

Art. 4a:
O(A) estagiário(a), durante a vigência do estágio, estará

O estagiário(a) deverá elaborar relatório, conforme
descrito no Projeto Pedagógico do Cursa. devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas

Art. 5o:
Art. 12o: As partes, em comum acordo, firmam o presente TCE em

5 vias de igual teor

Art. 6o: O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGK) (F)AE) do TCE NO 2004256

m:g.=mj gWH $WWHããlhms *;
Local e Data

&-. de

regra R 'CONCEDENTE Estágios diiCüiêã: ÜFSê

Supervisor(a) no local de Estág io

13/04/2018 15:12
SeTIC - Superintendência de Governança Eletrõnica e Tecnologia da Informação e Comunicação Página: l de l



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PRó-gERaRiA OE GRAouAÇÃo
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO - TCE NO 2003576
O(A) Educandário Sol Nascente S/S LTDA, CNPJ 24.812.612/0002-28, doravante denominado(a) CONCEDENTE representado(a)
pelo(a) sr(a). Ron.nie Lourenço, a Universidade Federal de Santa Catarina UFSC, CNPJ 83.899.526/0001-82, representada pelo(a)
Coordenador(a) de Estágios do Curso, Prof.(a) Nelson Canzian da Salva, e o(a) estagiário(a) Rodrigo Bernadelli Santos. CPF
611.874.701-63, telefone 6232554797, e-mail bernadelli1974@hotmaíl.com, regularmente matriculado(a) sob número 17350081 no
Curso de Física na forma da Lei n' 1 1.788/08. da Resolução 014/CUn/l l e das normas do Curso. acertam o que segue

Art. lo: O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE) Art. 7':
está fundamentado no Projeto Pedagógico do Curso
(PPC) e no convênio firmado entre a CONCEDENTE e a
UFSC em 22/08/2017 e vinculado à disciplina MEN9802. Art. 8':

O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão, observado o receoso do qual
trata o artigo 9' deste TCE
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração
O(A) estagiário(a) tem direito a 9 dias de recesso, a ser
exercido durante o período de realização do estágio
preferencialmente durante férias escolares, em período(s)
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a).
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista, o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua recisão

Art. 2o O(A) Prof.(a) André Ary Leonel. da área a ser
desenvolvida no estágio, atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE), definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

Art. 9o:

Art. 3o A jornada semanal de atividades será de 6 horas (com
no máximo 4 horas diárias), a ser desenvolvida na
CONCEDENTE, no(a) Sala de Aula, de 12/03/2018 a
05/07/2018, respeitando-se horários de obrigações
acadêmicas do estagiário e tendo como supervisor(a) o(a)
Moisés Vinícius Marfins (CPF 954.966.701 44).

Art. l OO

Art. l lo

O(A) estagiário(a) não terá, para quaisquer efeitos, vínculo
empregatícío com a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixou conduzir-se com ética profissionall respeitar as
normas da CONCEDENTE, respondendo por danos
causados pela Inobservância das mesmas, e submeter-se
à avaliação de desempenho

Art. 4o C)(A) estagiário(a). durante a vigência do estágio, estará
segurado(á) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 90.180.605/0001 -02).
O estagiário(a) deverá elaborar relatório, conforme
descrito no Projeto Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

Art. 5o
Art. 12o As partes. em comum acordo, firmam o presente TCE em

5 vias de igual teor.

Art. 6o O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE NO 2003576
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades

Estágio de observação das aulas de Física em turma de Ensino Médios reflexão sobre os registros efetuadosl investigação do contexto socioeducativo
elaboração de projeto de estágios elaboração dos planos de aula ajustados à realidade presentes estágio de docêncial avaliação da consecução dos
ooleuvos, auiuaes aocenles e aplicação ae

Local e Data:

de0

ê ço

neqlosl elaDoraÇao ae relatoriol socialização aos resuitaaos aa expenencla na comunlaaae escolar

de
R ,Be

n J

Estágios do Curso UFSCna CONCEDENTE

Moisés Vinícius or(a) no local de Estágio6

%

Nelson Can2ian d
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TERMO DE COMPROI ISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO TCE N' 2004755
O(A) Secretaria de Estado de Defesa Civil - Programa Novos Valores, CNPJ 13.586.957/0001-03, doravante denominado(a)
CONCEDENTE representado(a) pelo(a) sr(a). Rodrigo Antonio F.f.s Moratelli, a Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC. CNPi
83.899.526/0001 -82, representada pelo(a) Coordenador(a) de Estágios do Curso, Prof-(a) Nelson Canzian da Salva, e o(a) estagiário(a)
Roseli de Oliveira, CPF 027.089.729-10, telefone 4837338925, e-mail rooliveira32@gmail.com, regularmente matriculado(a) sob
número 17150316 no Curso de Física Licenciatura na forma da Lei no 1 1 .788/08, da Resolução 014/CUn/l 1 , das normas do Curso, e
dos Decretos Estaduais Ro 781 e 782, ambos de 25 de janeiro de 2012 com a interveniência da Secretaria de Estado da Educação
doravante denominada simplesmente SED, representada pelo Secretário de Estado, Eduardo Deschamps, através do programa Novos
Valores acertam o que segue: aceitam o que segue:

Art. la O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE)
está fundamentado no Projeto Pedagógico do Curso
(PPC) e no convênio ülrmado entre a SED e a UFSC em
01/01/2012 e vinculado à disciplina ABF7101 .

Art. 7o; O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão, observado o recesso do qual
trata o artigo 9o deste TCE
O(A) CONCEDENTE pagará mensalmente ao(à)
estagiário(a): Bolsa de R$ 500,00 e diariamente o auxílio
transporte de R$ 5,00.
O(A) estagiário(a) tem direito a 2714 dias de recesso
remunerado, a ser exercido durante o período de
realização do estágio, preferencialmente durante férias
escolares, em período(s) acordado(s) entre o(a)
estagiário(a) e o(a) supervisor(a). Caso Q estágio seja
Interrompido antes da data prevista, o número de dias
será proporcional e deverá ser usufruído durante a
vigência do TCE ou pago em pecúnia ao estudante após
sua recisao.

Art. 8ü:

Art. ga:
Art. 2a: O(A) Prof.(a) Reinando Haas, da área a ser desenvolvida

no estágio, atuará como orientador(a) pam acompanhar e
avaliar o cumprimento do Programa de Atividades de
Estágio (PAE), definido em confomlidade com a área de
formação do(a) estagiário(a).

Art. 3o: A domada semanal de atividades será de 20 horas (com
no máximo 4 horas diárias), a ser desenvolvida na
CONCEDENTE, no(a) Secretaria de Estado de Defesa
Civil, de 20/04/2018 a 20/09/2108, respeitando-se
horários de obrigações acadêmicas do estagiário e tendo
como supervisor(a) o(a) Frederico de Moraes Rudorff
(CPF 260.939.338-57).

Art. 10o

Art. l lo

O{A) estagiário(a) não terá, para quaisquer efeitos, vínculo
empregatícia com a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE.
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido na PAE
abaixo; conduzir-se com ética profissiona!; respeitar as
rlormas da CONCEDENTE, respondendo por danes
causados pela inobsewância das mesmas, e submeter-se
à avaliação de desempenho.

Art. 4' O(A) estagiário(a), durante a vigência do estágio, estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 90.180.605/0001-02).
O estagiário(a) deverá elaborar relatório, conforme
descrito no Projeto Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

Art. 5o;

Art. 12o; As partes, em comum acordo, firmam o presente TCE em
5 vias de igual teor.

Art. 6o O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso.

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 2004755
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades:

Realizar análise dos fenómenos atmosféricos relacionados com os processos dinâmicos e termodinâmicos com a composição e estrutura da atmosfera:
com processos físicos envolvidos na formação de nuvens; Participar na elaboração de projetos de tecnologia computacional e gerar relatórios de validação
dos avisos e alertas com os elementos hidrometeorológicos; Acompanhar a operação de monitoramento e alerta da SDC, auxiliar na elaboração de
protocolos de avisos de alertas para eventos extremos. Acompanhar a implantação do prometo de monitoramento e Alerta do Estado de SC.

Local e Data:

na CONCEDENTERodrigo Antonio F.f.s Momtelli

Reinaldo Haas - Prof.(a) Orientador(a)

a do Curso - UFSC
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO TCE NO 2003090

C)(A) Secretaria de Estado da Educação de Santa Catarina - SED SC, CNPJ 82.951.328/0001-58, doravante denominado(a)
CONCEDENTE representado(a) pelo(a) sr(a). Ademir Lemos Pereira, a Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC. CNPJ
B3.899.526/0001-82, representada pelo(a) Coordenador(a) de Estágios do Curso, Prof.(a) Nelson Canzian da Silva, e o(a) estagiário(a)
Valmir de Liz, CPF 066.196.939-89, telefone 49999698492, e-mail mimiliz9891@gmail.com, regularmente matriculado(a) sob número
14306019 no Curso de Física na forma da Lei n' 1 1 .788/08. da Resolução 014/CUn/l l e das normas do Curso, acertam o que segue:

Art. lo O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE)
está fundamentado no Projeto Pedagógico do Curso
(PPC) e no convênío firmado entre a CONCEDENTE e a
UFSC em 20/06/2017 e vinculado à disciplina MEN9802.

Art. 7o O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão, observado o recesso do qual
trata o artigo 9o deste TCE.
O(A) estagiário(a) realizará o presente estágio sem
remuneração.
O(A) estagiário(a) tem direito a 10 dias de receoso, a ser
exercido durante o período de realização do estágio
preferencialmente durante férias escolares, em período(s)
acordado(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisorja).
Caso o estágio seja interrompido antes da data prevista, o
número de dias será proporcional e deverá ser usufruído
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua revisão.

Art. 8'

Art. 9oArt. 2o C)(A) Prof.(a) André Ary Leonel, da área a ser
desenvolvida no estágio, atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Ativídades de Estágio (PAE), definido em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a).

Art. 3o A jornada semanal de atividades será de 7 horas (com
no máximo 2 horas diárias). a ser desenvolvida na
CONCEDENTE, no(a) E.E.B Elza Deeke, de 05/03/2018
a 02/07/2018, respeitando-se horários de obrigações
acadêmicas do estagiário e tendo como supervisor(a) o(a)
Mauro Silveira Machado (CPF 064.641 .099-79).

Art. 1 0':

Art. l lo;

O(A) estagiário(a) não terá, para quaisquer efeitos, vínculo
empregatícío com a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE.
Caberá ao(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixou conduzir-se com ética profissional; respeitar as
normas da CONCEDENTE, respondendo por danos
causados pela inobservância das mesmas, e submeter-se
à avaliação de desempenho.

Art. 4o O(A) estagiário(a), durante a vigência do estágio, estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
(CNPJ 90.180.605/0001 -02).
O estagiário(a) deverá elaborar relatório, conforme
descrito no Projeto Pedagógico do Curso, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

Art. 5o: Art. 12': As partes, em comum acordo, firmam o presente TCE em
5 vias de igual teor.

Art. 6o: O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso.

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 2003090
Durante a vigência do TCE, o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades:

Estágio de observação das aulas de Física em turma de I'ano do Ensinos Médio; reflexão sobre os registros efetuadosl investigação do contexto
socioeducativo; elaboração del projeto de estágio; elaboração dos planos de aula ajustados à realidade presente; estágio de docêncial avaliação da
consecução dos objetivos, atitudes docentes e aplicação de conhecimentosl elaboração de; relatório; socialização dos resultados da experiência na
comunidade escolar.

Local e Dataa

..Áo..{e
Vakli4de Lià\- Estagiário(a)

Ademir Lemos P Nelson Ca bràh Estágios do Curso

Mauro Silveira Machado Supervisor(a) no local de Estágio
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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO TCE NO 2003963
O(A) Secretaria de Estado da Educação de Santa CatarÊna - SED SC, CNPJ 82.951.328/0001-58. doravante denominado(a}
CONCEDENTE representado(a} pelo(a) sr(a). Francisco Marcha, a Universidade Federal de Santa Catarina UFSC. CNPi
83.899.526/0001 -82, representada pelo(a) Coordenador(a) de Estágios do Curso. Prof.(a) Nelson Canzian da Silva. e a(a) estagiário(a)
Vector Rocha Grecco, CPF 064.264.639-22. telefone 4832781281. e-mail victor.rgrecco@hotmail.com. regularmente matriculado(a)
sob número 14100152 no Curso de Física Bacharelado na forma da Lei n' 1 1 .788/08, da Resolução 014/CUn/ll e das normas do Curso
acertam o que segue
Art. lo O presente Termo de Compromisso de Estágio (TCE)

está fundamentado no Projeto Pedagógico do Curso
(PPC> e na convênio firmado entre a CONCEDENTE e a
UFSC em 20/06/20'17 e vinculado à disciplina MEN709't

Art. 7o:

Art 8a

Art. 9o

O estágio poderá ser rescindido a qualquer tempo por
meio de Termo de Rescisão, observado o receoso do qual
bata Q adio 9' deste TCE.
O(A) estagiário(a) realizará Q presente estágio sem
remuneração.
O(A) estagiário(a) tem direito a 9 dias de recesso, a ser
exercido durante Q pefíoda de realização do estágio
preferencialmente durante férias escolares, em período(s)
acordada(s) entre o(a) estagiário(a) e o(a) supervisor(a)
Caso Q estágio seja interrompido antes da data prevista, o
número de dias será proparcionat e deverá ser usufmída
durante a vigência do TCE ou pago em pecúnia ao
estudante após sua revisão

Art. 2o O(A) Prof.(a) André Ary Leonel, da área a ser
desenvolvida no estágio, atuará como orientador(a) para
acompanhar e avaliar o cumprimento do Programa de
Atividades de Estágio (PAE), definida em conformidade
com a área de formação do(a) estagiário(a)-

Art. 3o A jornada semanal de atividades será de 4 horas (com
no máximo 2 horas diárias). a ser desenvolvida na
CONCEDENTE. no(a) EEB Francisco Tolentino, de
19/03/2018 a 05/07/201 8, respeitando-se horários de
obrigações académicas do estagiário e tendo como
supervisor(a) a(a) Jucelino Salvador (CPF 489.372.239-
53}

AÜ. IOD:

Art l 't&:

O{A) estagiárioÍa) não terá, para quaisquer eféttüs, vínculo
empregatício com a CONCEDENTE, desde que
observados os itens deste TCE
Caberá aa(a) estagiário(a) cumprir o estabelecido no PAE
abaixo; conduzir-se com ética profissional; respeitar as
normas da CONCEDENTE, respondendo por danos
causados pela inobservância das mesmas, e submeter-se
à avaliação de desempenho

Art. 4o: O(A) estagiário(a), durante a vigência do estágio. estará
segurado(a) contra acidentes pessoais pela apólice N'
01820000838 da seguradora Gente Seguradora S.A.
{CNPJ 90.180-605/000142).
O estagiário(a) deverá elaborar relatório. conforme
descrito no Prometo Pedagógico do Cursa, devidamente
aprovado e assinado pelas partes envolvidas.

Art. 5o Art. 12o: As partes, em comum acordo, firmam Q presente TCE em
5 vias de igual teor

Art. 6o O estagiário deverá informar a unidade concedente em
caso de abandono do curso

PROGRAMA DE ATIVIDADES DE ESTÁGIO (PAE) do TCE N' 2003963
Durante a vigência do TCE. o(a) estudante desenvolverá as seguintes atividades:

Estágio de observação das aulas de Física em turma de 3' ano do Ensino Fundamental; reflexão sobre os registros efetuados; investigação do
contexto socioeducativa; elaboração de profeta de estágio; elaboração dos planos de aula ajtntados à realidade preserve; estágio de docêrKÊa
avaliação da consecução dos objeüvos, atitudes docentes e aplicação de conhecimentos; elaboração de relatório; socialização dos resuüados da
experiência na comunidade escolar.

Local e Data

aÓ de de
estagiário(a)R

n
CEDENTE

Ihtãdor(a)B.

Nelson Ca Estágios do Cubo UFSC

risos(a} no tocam de Estágio
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